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CARTILHA PARA OS SERVIDORES 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DO PCCTAE

1 - APRESENTAÇÃO

O  escritório  WAGNER  ADVOGADOS  ASSOCIADOS,  assessoria  jurídica  e
atendendo solicitação do SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES FEDERAIS DA
EDUCAÇÃO  BÁSICA,  PROFISSIONAL  E  TECNOLÓGICA  –  SINASEFE,  vem
apresentar  esta  Cartilha  com  informações  sobre  a  carreira  dos  Servidores  Técnico-
Administrativos das Instituições Federais de Ensino, integrantes do  Plano de Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educação - PCCTAE. 

O  SINASEFE é  entidade sindical de primeiro grau,  de âmbito nacional,  legítimo
representante  da  categoria  composta  dos  servidores  federais  da  Educação  Básica,
Profissional  e  Tecnológica,  composta  por  Técnico-Administrativos  e  Docentes  das  IFEs,
possuindo na sua base aproximadamente 40 mil servidores. 

Em razão da grandeza do SINASEFE na categoria representada, fez-se necessário
a  elaboração  desta  Cartilha  para  esclarecer  os  servidores  Técnico-Administrativos
integrantes do PCCTAE. 

2 – BREVE HISTÓRICO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AOS TAEs

Inicialmente e de maneira sucinta, é importante destacar que a Consolidação das
Leis Trabalhistas (CLT) foi aplicada para muitos servidores até o dia 11 de dezembro de
1990.  Regulava  a  situação  dos  funcionários  públicos  em  igualdade  e  com os  mesmos
direitos que os trabalhadores da iniciativa privada.

Também, vigia desde 28 de outubro de 1952, a Lei nº 1.711, que era o regime
jurídico dos funcionários civis da União e dos Territórios. 

O  Decreto  nº  94.664,  de  1987,  aprovou  o  Plano  Único  de  Classificação  e
Retribuição de Cargos e Empregos – PUCRCE, de que tratava a Lei nº 7.596/87.

Com a Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, no artigo 39, preconizou que
a  União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios  instituirão,  no  âmbito  de  sua
competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da administração
pública direta, das autarquias e das fundações públicas.

Diante  dessa  nova  disposição  constitucional,  para  regulamentar  a  matéria  foi
editada a Lei nº 8.112, de 11/12/1990, instituindo o regime jurídico dos servidores públicos
civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais, a qual é a regra geral para
os servidores.

De maneira específica, a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, preceituou  a
estruturação do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, no
âmbito  das Instituições Federais  de Ensino vinculadas ao Ministério  da Educação.  Esta
legislação sofreu algumas alterações impostas pelas Leis nº 11.233, de 2006, 11.784, de
2008 e 12.772, de 2012. 

Para efeitos da Lei 11091, são  consideradas Instituições Federais de Ensino os
órgãos  e  entidades  públicos  vinculados  ao  Ministério  da  Educação  que  tenham  por
atividade-fim o desenvolvimento e aperfeiçoamento do ensino, da pesquisa e extensão e
que integram o Sistema Federal de Ensino.

O Decreto nº 5.824, de 29 de junho de 2006, estabeleceu os procedimentos para a
concessão do Incentivo à Qualificação e para a efetivação do enquadramento por nível de
capacitação  dos  servidores  integrantes  do  Plano  de  Carreira  dos  Cargos  Técnico-
Administrativos em Educação, implementado pela Lei no 11.091/2005.]
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Outrossim, o  Decreto 5.825, de 2006 estabelece as diretrizes para elaboração do
Plano de Desenvolvimento  dos Integrantes  do Plano de Carreira do PCCTAE,  em cada
Instituição Federal de Ensino - IFE vinculada ao Ministério da Educação.

3 – CONCEITOS CONTIDOS NO PCCTAE

A Lei nº 11.091 e regulamentos elencam alguns conceitos:

 Plano  de  carreira: conjunto  de  princípios,  diretrizes  e  normas  que  regulam  o
desenvolvimento  profissional  dos  servidores  titulares  de  cargos  que  integram
determinada  carreira,  constituindo-se  em  instrumento  de  gestão  do  órgão  ou
entidade;

 Nível de classificação: conjunto de cargos de mesma hierarquia, classificados a
partir  do  requisito  de  escolaridade,  nível  de  responsabilidade,  conhecimentos,
habilidades específicas, formação especializada, experiência, risco e esforço físico
para o desempenho de suas atribuições;

 Padrão de vencimento: posição do servidor na escala de vencimento da carreira
em função do nível de capacitação, cargo e nível de classificação;

 Cargo: conjunto  de  atribuições  e  responsabilidades  previstas  na  estrutura
organizacional que são cometidas a um servidor;

 Nível de capacitação: posição do servidor na Matriz Hierárquica dos Padrões de
Vencimento  em  decorrência  da  capacitação  profissional  para  o  exercício  das
atividades do cargo ocupado, realizada após o ingresso;

 Ambiente organizacional: área específica de atuação do servidor,  integrada por
atividades  afins  ou  complementares,  organizada  a  partir  das  necessidades
institucionais e que orienta a política de desenvolvimento de pessoal; 

 Usuários: pessoas ou coletividades internas ou externas à Instituição Federal de
Ensino que usufruem direta ou indiretamente dos serviços por ela prestados;

 Capacitação: processo  permanente  e  deliberado  de  aprendizagem,  que  utiliza
ações  de  aperfeiçoamento  e  qualificação,  com  o  propósito  de  contribuir  para  o
desenvolvimento de competências institucionais,  por meio do desenvolvimento de
competências individuais;

 Educação formal: educação oferecida pelos sistemas formais de ensino, por meio
de instituições públicas ou privadas, nos diferentes níveis da educação brasileira,
entendidos como educação básica e educação superior;

 Aperfeiçoamento: processo  de  aprendizagem,  baseado  em  ações  de  ensino-
aprendizagem, que atualiza, aprofunda conhecimentos e complementa a formação
profissional  do  servidor,  com  o  objetivo  de  torná-lo  apto  a  desenvolver  suas
atividades, tendo em vista as inovações conceituais, metodológicas e tecnológicas;

 Qualificação: processo de aprendizagem baseado em ações de educação formal,
por meio do qual o servidor adquire conhecimentos e habilidades, tendo em vista o
planejamento institucional e o desenvolvimento do servidor na carreira;

 Desempenho: execução  de  atividades  e  cumprimento  de  metas  previamente
pactuadas entre o ocupante da carreira e a IFE, com vistas ao alcance de objetivos
institucionais;

 Avaliação de  desempenho: instrumento  gerencial  que  permite  ao  administrador
mensurar os resultados obtidos pelo servidor ou pela equipe de trabalho, mediante
critérios objetivos decorrentes das metas institucionais, previamente pactuadas com
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a  equipe  de  trabalho,  considerando  o  padrão  de  qualidade  de  atendimento  ao
usuário  definido  pela  IFE,  com  a  finalidade  de  subsidiar  a  política  de
desenvolvimento institucional e do servidor;

 Dimensionamento: processo de identificação e análise quantitativa e qualitativa da
força  de  trabalho  necessária  ao  cumprimento  dos  objetivos  institucionais,
considerando as inovações tecnológicas e modernização dos processos de trabalho
no âmbito da IFE;

 Alocação de cargos: processo de distribuição de cargos baseado em critérios de
dimensionamento  objetivos,  previamente,  definidos  e  expressos  em  uma  matriz,
visando o desenvolvimento institucional;

 Matriz de alocação de cargos: conjunto de variáveis quantitativas que, por meio de
fórmula matemática, traduz a distribuição ideal dos Cargos Técnico-Administrativos
na IFE;

 Força de trabalho: conjunto formado pelas pessoas que,  independentemente do
seu vínculo de trabalho com a IFE, desenvolvem atividades técnico-administrativas e
de gestão;

 Equipe de trabalho: conjunto da força de trabalho da IFE que realiza atividades
afins e complementares;

 Ocupante da carreira: servidor efetivo pertencente ao quadro da IFE que ocupa
cargo do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação; e

 Processo  de  trabalho: conjunto  de  ações  sequenciadas  que  organizam  as
atividades  da  força  de  trabalho  e  a  utilização  dos  meios  de  trabalho,  visando  o
cumprimento dos objetivos e metas institucionais.

4 – ESTRUTURA DO PLANO DE CARREIRAS DOS TAEs

O Plano  de  Carreira  dos servidores  Técnico-Administrativos  em Educação  está
estruturado em 5 (cinco) níveis de classificação (A, B, C, D, E), com 4 (quatro) níveis de
capacitação (I, II, III, IV), sendo que cada um desses níveis tem 16 padrões de vencimento
básico. 

A partir  de  1º  de março de 2013 o  Plano de Carreira passou a ter  a  seguinte
configuração:

Níveis A B C D E

Classes de
Capacitação

Valor I II III IV I II III IV I II III IV I II III IV I II III IV

Piso AI P01 R$ 1.086,32 1                    

 P02 R$ 1.125,43 2 1                   

 P03 R$ 1.165,94 3 2 1                  

 P04 R$ 1.207,92 4 3 2 1                 

 P05 R$ 1.251,40 5 4 3 2                 
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Piso BI P06 R$ 1.296,45 6 5 4 3 1                

 P07 R$ 1.343,12 7 6 5 4 2 1               

 P08 R$ 1.391,48 8 7 6 5 3 2 1              

 P09 R$ 1.441,57 9 8 7 6 4 3 2 1             

 P10 R$ 1.493,47 10 9 8 7 5 4 3 2             

Piso CI P11 R$ 1.547,23 11 10 9 8 6 5 4 3 1            

 P12 R$ 1.602,93 12 11 10 9 7 6 5 4 2 1           

 P13 R$ 1.660,64 13 12 11 10 8 7 6 5 3 2 1          

 P14 R$ 1.720,42 14 13 12 11 9 8 7 6 4 3 2 1         

 P15 R$ 1.782,35 15 14 13 12 10 9 8 7 5 4 3 2         

 P16 R$ 1.846,52 16 15 14 13 11 10 9 8 6 5 4 3         

Piso DI P17 R$ 1.912,99  16 15 14 12 11 10 9 7 6 5 4 1        

 P18 R$ 1.981,86   16 15 13 12 11 10 8 7 6 5 2 1       

 P19 R$ 2.053,21    16 14 13 12 11 9 8 7 6 3 2 1      

 P20 R$ 2.127,12     15 14 13 12 10 9 8 7 4 3 2 1     

 P21 R$ 2.203,70     16 15 14 13 11 10 9 8 5 4 3 2     

 P22 R$ 2.283,03      16 15 14 12 11 10 9 6 5 4 3     

 P23 R$ 2.365,22       16 15 13 12 11 10 7 6 5 4     

 P24 R$ 2.450,37        16 14 13 12 11 8 7 6 5     

 P25 R$ 2.538,58         15 14 13 12 9 8 7 6     

 P26 R$ 2.629,97         16 15 14 13 10 9 8 7     

 P27 R$ 2.724,65          16 15 14 11 10 9 8     

 P28 R$ 2.822,74           16 15 12 11 10 9     

 P29 R$ 2.924,36            16 13 12 11 10     

 P30 R$ 3.029,64             14 13 12 11     

Piso EI P31 R$ 3.138,70             15 14 13 12 1    

 P32 R$ 3.251,70             16 15 14 13 2 1   
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 P33 R$ 3.368,76              16 15 14 3 2 1  

 P34 R$ 3.490,03               16 15 4 3 2 1

 P35 R$ 3.615,67                16 5 4 3 2

 P36 R$ 3.745,84                 6 5 4 3

 P37 R$ 3.880,69                 7 6 5 4

 P38 R$ 4.020,39                 8 7 6 5

 P39 R$ 4.165,13                 9 8 7 6

 P40 R$ 4.315,07                 10 9 8 7

 P41 R$ 4.470,41                 11 10 9 8

 P42 R$ 4.631,35                 12 11 10 9

 P43 R$ 4.798,08                 13 12 11 10

 P44 R$ 4.970,81                 14 13 12 11

 P45 R$ 5.149,76                 15 14 13 12

 P46 R$ 5.335,15                 16 15 14 13

 P47 R$ 5.527,21                  16 15 14

 P48 R$ 5.726,19                   16 15

 P49 R$ 5.932,34                    16

5 – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

De acordo com a lei, são atribuições gerais dos cargos que integram o Plano de
Carreira do PCCTAE, sem prejuízo das atribuições específicas e observados os requisitos
de qualificação e competências definidos nas respectivas especificações:

  Planejar,  organizar,  executar ou avaliar as atividades inerentes ao apoio técnico-
administrativo ao ensino;

  Planejar,  organizar,  executar  ou  avaliar  as  atividades  técnico-administrativas
inerentes à pesquisa e à extensão nas Instituições Federais de Ensino;

 Executar tarefas específicas, utilizando-se de recursos materiais, financeiros e outros
de que a Instituição Federal de Ensino disponha, a fim de assegurar a eficiência, a
eficácia  e  a  efetividade  das  atividades  de  ensino,  pesquisa  e  extensão  das
Instituições Federais de Ensino.

As  atribuições  gerais  devem  ser  exercidas  de  acordo  com  o  ambiente
organizacional,  enquanto  as  atribuições  específicas  de  cada  cargo  são  detalhadas  em
regulamento.
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6 - REQUISITOS PARA INGRESSO NA CARREIRA

A Constituição Federal preconiza que os cargos, empregos e funções públicas são
acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como
aos estrangeiros, na forma da lei.

A investidura  em cargo  ou  emprego  público  depende  de  aprovação  prévia  em
concurso  público  de  provas  ou  de  provas  e  títulos,  de  acordo  com  a  natureza  e  a
complexidade do cargo ou emprego, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão
declarado em lei de livre nomeação e exoneração. 

O prazo de validade do concurso público é de até dois anos, prorrogável uma vez,
por igual período. Durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele
aprovado  em  concurso  público  de  provas  ou  de  provas  e  títulos  será  convocado  com
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira.

O  ingresso  nos  cargos  do  PCTAE  é  no  padrão  inicial  do  primeiro  nível  de
capacitação do respectivo nível de classificação, mediante concurso público de provas ou de
provas e títulos, observadas a escolaridade e experiência exigida pela legislação.

O concurso público pode ser realizado por áreas de especialização, organizado em
uma ou mais fases, bem como poderá incluir curso de formação.

O edital  é  que  define  as  características  de cada  fase  do concurso  público,  os
requisitos  de  escolaridade,  a  formação  especializada  e  a  experiência  profissional,  os
critérios  eliminatórios  e  classificatórios,  bem como eventuais  restrições e  condicionantes
decorrentes do ambiente organizacional ao qual serão destinadas as vagas.

O  PCCTAE  estabelece  a  distribuição  dos  cargos  por  nível  de  classificação  e
requisitos para ingresso, conforme Anexo II a Lei:

CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

REQUISITOS PARA INGRESSO

Nível de
Classificação

CARGO

ESCOLARIDADE

OUTROS

A

Assistente de Estúdio Fundamental Incompleto  

A

Auxiliar de Alfaiate Fundamental Incompleto  

A

Auxiliar de Carpintaria Fundamental Incompleto  

A

Auxiliar de Dobrador Fundamental Incompleto  
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A

Auxiliar de Encanador Fundamental Incompleto  

A

Auxiliar de Estofador Fundamental Incompleto  

A

Auxiliar de Forjador de Metais Fundamental Incompleto  

A

Auxiliar de Fundição de Metais Fundamental Incompleto  

A

Auxiliar de Infra-estrutura e 
Manutenção/área

Fundamental Incompleto  

A

Auxiliar de Limpeza Alfabetizado  

A

Auxiliar de Marcenaria Fundamental Incompleto  

A

Auxiliar de Oficina de Instrumentos 
Musicais

Fundamental Incompleto  

A

Auxiliar de Padeiro Fundamental Incompleto  

A

Auxiliar de Sapateiro Alfabetizado  

A

Auxiliar de Serralheria Fundamental Incompleto  

A

Auxiliar de Soldador Fundamental Incompleto  

A

Auxiliar Operacional Alfabetizado  

A

Auxiliar Rural Fundamental Incompleto  

A

Carvoejador Fundamental Incompleto  

A

Chaveiro Fundamental Incompleto  

A

Lavadeiro Alfabetizado  

A

Oleiro Fundamental Incompleto  

A

Operador de Máquinas de 
Lavanderia

Alfabetizado  
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A

Pescador Profissional Fundamental Incompleto  

A

Redeiro Fundamental Incompleto  

A

Servente de Limpeza Alfabetizado  

A

Servente de Obras Alfabetizado  

A

Taifeiro Fluvial Fundamental Incompleto  

A

Taifeiro Marítimo Fundamental Incompleto  

A

Vestiarista Fundamental Incompleto  

B

Açougueiro Fundamental Incompleto Experiência de 6 meses

B

Ajustador Mecânico Fundamental Incompleto Experiência de 12 meses ou
profissionalizante

B

Apontador Fundamental Incompleto Experiência de 12 meses

B

Armador Fundamental Incompleto Experiência de 12 meses

B

Armazenista Fundamental Incompleto Experiência de 12 meses

B

Arrais Fundamental Completo + Habilitação  

B

Assistente de Câmera Fundamental Completo Experiência de 6 meses

B

Assistente de Montagem Fundamental Completo Experiência de 6 meses

B

Assistente de Som Fundamental Completo Experiência de 6 meses

B

Atendente de Consultório/área Fundamental Completo  

B

Atendente de Enfermagem Fundamental Completo  

B

Auxiliar de Agropecuária Fundamental Incompleto Experiência de 12 meses
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B

Auxiliar de Anatomia e Necropsia Fundamental Incompleto Experiência de 12 meses

B

Auxiliar de Artes Gráficas Fundamental Incompleto Experiência de 12 meses

B

Auxiliar de Cenografia Fundamental Completo Experiência 6 meses

B

Auxiliar de Cozinha Alfabetizado  

B

Auxiliar de Curtume e Tanantes Fundamental Incompleto Experiência de 12 meses

B

Auxiliar de Eletricista Fundamental Incompleto Experiência de 6 meses

B

Auxiliar de Farmácia Fundamental Incompleto Experiência de 12 meses

B

Auxiliar de Figurino Fundamental Completo Experiência 6 meses

B

Auxiliar de Industrialização e 
Conservação de Alimentos

Fundamental Incompleto Experiência de 12 meses

B

Auxiliar de Laboratório Fundamental Incompleto Experiência de 12 meses

B

Auxiliar de Mecânica Fundamental Incompleto Experiência de 6 meses

B

Auxiliar de Meteorologia Fundamental Completo Experiência de 6 meses

B

Auxiliar de Microfilmagem Fundamental Incompleto Experiência de 12 meses

B

Auxiliar de Nutrição e Dietética Fundamental Incompleto Experiência de 12 meses

B

Auxiliar de Processamento de Dados Fundamental Completo  

B

Barbeiro Fundamental Incompleto Experiência de 12 meses

B

Barqueiro Fundamental Incompleto Experiência de 12 meses

B

Bombeiro Hidráulico Fundamental Incompleto Experiência de 12 meses ou
profissionalizante

B

Carpinteiro Fundamental Incompleto Experiência de 12 meses ou
profissionalizante
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B

Compositor Gráfico Fundamental Incompleto Experiência de 12 meses

B

Conservador de Pescado Fundamental Incompleto Experiência de 12 meses

B

Contramestre Fluvial/ Marítimo Fundamental Completo  

B

Copeiro Fundamental Incompleto Experiência de 12 meses

B

Costureiro Fundamental Completo  

B

Desenhista Copista Fundamental Incompleto Experiência de 12 meses

B

Eletricista de Embarcação Fundamental Completo Experiência de 6 meses

B

Estofador Fundamental Incompleto Experiência de 12 meses

B

Garçom Fundamental Incompleto Experiência de 12 meses

B

Jardineiro Fundamental Incompleto Experiência de 12 meses ou
profissionalizante

B

Lancheiro Fundamental Incompleto Experiência de 12 meses

B

Marceneiro Fundamental Incompleto Experiência de 12 meses ou
profissionalizante

B

Marinheiro Fundamental Incompleto Experiência de 12 meses

B

Marinheiro Fluvial Fundamental Incompleto Experiência de 12 meses

B

Massagista Fundamental Incompleto Experiência de 12 meses

B

Mestre de Rede Fundamental Incompleto  

B

Montador/Soldador Fundamental Incompleto Experiência de 12 meses ou
profissionalizante

B

Motociclista Fundamental Incompleto Experiência de 12 meses

B

Operador de Tele-impressora Fundamental Completo Experiência 6 meses
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B

Padeiro Fundamental Incompleto Experiência de 12 meses ou
profissionalizante

B

Pedreiro Fundamental Incompleto Experiência de 12 meses ou
profissionalizante

B

Pintor de Construção Cênica e 
Painéis

Fundamental Incompleto Experiência de 12 meses ou
profissionalizante

B

Pintor/área Fundamental Incompleto Experiência de 12 meses ou
profissionalizante

B

Sapateiro Fundamental Incompleto Experiência de 12 meses

B

Seleiro Fundamental Incompleto Experiência de 12 meses

B

Tratorista Fundamental Incompleto Experiência de 12 meses

B

Vidraceiro Fundamental Incompleto Experiência de 12 meses

C

Aderecista Médio completo Experiência 24 meses

C

Administrador de Edifícios Médio completo  

C

Afinador de Instrumentos Musicais Fundamental Completo Experiência 12 meses

C

Almoxarife Médio completo Experiência 6 meses

C

Ascensorista Médio completo Experiência 12 meses

C

Assistente de Alunos Médio completo Experiência 6 meses

C

Auxiliar de Creche Fundamental Completo Experiência de 12 meses

C

Assistente de Laboratório Fundamental Completo Experiência 12 meses

C

Assistente de Tecnologia da 
Informação

Médio completo Experiência 6 meses

C

Auxiliar de Biblioteca Fundamental Completo Experiência 12 meses

C

Auxiliar de Enfermagem Médio completo + Profissionalizante 
(COREN)
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C

Auxiliar de Saúde Fundamental Completo Experiência 12 meses

C

Auxiliar de Topografia Fundamental Completo Experiência 6 meses

C

Auxiliar de Veterinária e Zootecnia Fundamental Completo Experiência 12 meses

C

Auxiliar em Administração Fundamental Completo Experiência de 12 meses

C

Auxiliar em Assuntos Educacionais Médio completo Experiência 6 meses

C

Brigadista de Incêndio Fundamental Completo Experiência 12 meses

C

Camareiro de Espetáculo Médio completo Experiência 6 meses

C

Cenotécnico Médio completo Experiência 6 meses

C

Condutor/Motorista Fluvial Fundamental Completo + especialização + 
habilitação fluvial

 

C

Contínuo Fundamental Completo Experiência 12 meses

C

Contra-Mestre/Ofício Fundamental Completo Experiência 12 meses

C

Contra-regra Médio completo Experiência 6 meses

C

Costureiro de Espetáculo/Cenário Médio completo Experiência 6 meses

C

Cozinheiro Fundamental Incompleto até a 4a série Experiência 12 meses

C

Cozinheiro de Embarcações Fundamental Incompleto Experiência de 18 meses

C

Datilógrafo de Textos Gráficos Médio completo Experiência 6 meses

C

Detonador Fundamental Completo Experiência 6 meses

C

Discotecário Fundamental Completo Experiência 12 meses

C

Eletricista Fundamental Completo Experiência 12 meses
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C

Eletricista de Espetáculo Médio completo Experiência 6 meses

C

Encadernador Fundamental Incompleto Experiência de 12 meses ou
profissionalizante

C

Encanador/Bombeiro Fundamental Completo Experiência 12 meses

C

Fotógrafo Fundamental Completo Experiência 12 meses

C

Fotogravador Fundamental Completo Experiência de 12 meses

C

Impositor Fundamental Completo Experiência 6 meses

C

Guarda Florestal Fundamental Completo Experiência 12 meses

C

Hialotécnico Fundamental Completo Experiência 6 meses

C

Impressor Fundamental Completo Experiência 12 meses

C

Linotipista Fundamental Completo Experiência 12 meses

C

Locutor Médio completo Experiência 6 meses

C

Marinheiro de Máquinas Fundamental Completo + especialização 
para marinheiro de máquinas

 

C

Marinheiro Fluvial de Máquinas Fundamental Completo + especialização 
para marinheiro de máquinas

 

C

Maquinista de Artes Cênicas Médio completo Experiência 6 meses

C

Mateiro Fundamental Incompleto Experiência de 18 meses

C

Mecânico Fundamental Completo Experiência 12 meses

C

Mecânico de Montagem e 
Manutenção

Fundamental Completo Experiência 12 meses ou 
profissionalizante

C

Mestre de Embarcações de 
Pequeno Porte

Fundamental Incompleto  

C

Motorista Fundamental Completo Experiência 6 meses
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C

Operador de Caldeira Fundamental Completo Experiência 12 meses ou 
profissionalizante

C

Operador de Central Hidroelétrica Fundamental Completo Experiência 12 meses

C

Operador de Destilaria Fundamental Completo Experiência 12 meses

C

Operador de Estação de Tratamento
D’água e Esgoto

Fundamental Completo Experiência 12 meses

C

Operador de Luz Médio completo Experiência 6 meses

C

Operador de Máquinas de 
Construção Civil

Fundamental Incompleto Experiência de 12 meses

C

Operador de Máquina de 
Fotocompositora

Fundamental Completo Experiência 12 meses

C

Operador de Máquinas de 
Terraplanagem

Fundamental Incompleto Experiência de 12 meses

C

Operador de Máquina Copiadora Médio completo Experiência 12 meses

C

Operador de Máquinas Agrícolas Fundamental Completo + curso 
profissionalizante

 

C

Operador de Rádio-
Telecomunicações

Médio completo Experiência 24 meses

C

Mecânico de Montagem e 
Manutenção

Fundamental Completo Experiência 12 meses ou 
profissionalizante

C

Porteiro Médio completo  

C

Programador de Rádio e Televisão Médio completo Experiência 24 meses

C

Recepcionista Médio completo  

C

Revisor de Provas Tipográficas Fundamental Completo Experiência 12 meses ou 
profissionalizante

C

Salva-vidas Fundamental Incompleto Experiência de 18 meses

C

Segundo Condutor Fundamental Completo + especialização + 
habilitação como segundo condutor

 

C

Seringueiro Fundamental Incompleto Experiência de 18 meses
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C

Sonoplasta Médio completo Experiência 6 meses

C

Telefonista Fundamental Completo Experiência de 12 meses

C

Tipógrafo Fundamental Completo Experiência 12 meses

C

Torneiro Mecânico Fundamental Completo Experiência 12 meses

C

Vidreiro Fundamental Completo Experiência 12 meses

D

Assistente de Direção e Produção Médio completo Experiência 12 meses

D

Assistente em Administração Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ experiência

Experiência 12 meses

D

Confeccionador de Instrumentos 
Musicais

Médio completo Experiência 12 meses

D

Desenhista Técnico/ Especialidade Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ conhecimento de programas de editoração 
eletrônica e desenho

 

D

Desenhista Projetista Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ experiência

Experiência 6 meses

D

Diagramador Médio Profissionalizante  

  ou Médio completo + curso  
  de editoração eletrônica  

D

Editor de Imagem Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ experiência

Experiência 12 meses

D

Instrumentador Cirúrgico Médio completo Experiência 6 meses

D

Mecânico (apoio marítimo) Médio Completo + especialização + carta de 
primeiro condutor e de Mecânico

 

D

Mestre de Edificações e Infra-
estrutura

Médio completo Experiência 24 meses

D

Montador Cinematográfico Médio completo Experiência 12 meses

D

Operador de Câmera de Cinema e 
TV

Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ experiência

Experiência 6 meses

D

Recreacionista Médio completo Experiência 24 meses

D

Revisor de Texto Braille Médio completo + habilitação específica Experiência 24 meses
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D

Taxidermista Médio completo Experiência 12 meses

D

Técnico de Aerofotogrametria Médio completo + habilitação  

D

Técnico de Laboratório/área Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico

 

D

Técnico de Tecnologia da 
Informação

Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso técnico em eletrônica com ênfase em
sistemas computacionais

 

D

Técnico em Agrimensura Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico

 

D

Técnico em Agropecuária Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico

 

D

Técnico em Alimentos e Laticínios Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico

 

D

Técnicos em Anatomia e Necropsia Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ experiência

Experiência 12 meses

D

Técnico em Arquivo Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico

 

D

Técnico em Artes Gráficas Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico

 

D

Técnico em Audiovisual Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ experiência

Experiência 12 meses

D

Técnico em Cartografia Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico

 

D

Técnico em Cinematografia Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico

 

D

Técnico em Contabilidade Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico

 

D

Técnico em Curtume e Tanagem Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico

 

D

Técnico em Economia Doméstica Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico

 

D

Técnico em Edificações Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico

 

D

Técnico em Educação Física Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico
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D

Técnico em Eletricidade Médio Profissionalizante ou Médio Completo 
+ Especialização

 

D

Técnico em Eletrônica Médio Profissionalizante ou Médio Completo 
+ Curso Técnico

 

D

Técnico em Eletroeletrônica Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico

 

D

Técnico em Eletromecânica Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico

 

D

Técnico em Eletrotécnica Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico

 

D

Técnico em Enfermagem Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico

 

D

Técnico em Enfermagem do 
Trabalho

Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico

 

D

Técnico em Enologia Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico

 

D

Técnico em Equipamentos Médico-
Odontológico

Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ experiência

Experiência 12 meses

D

Técnico em Estatística Médio Completo + Conhecimento específico  

D

Técnico em Estrada Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico

 

D

Técnico em Farmácia Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico

 

D

Técnico em Geologia Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico

 

D

Técnico em Herbário Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ experiência

Experiência 12 meses

D

Técnico em Hidrologia Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico

 

D

Técnico em Higiene Dental Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico

 

D

Técnico em Instrumentação Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico

 

D

Técnico em Manutenção de 
Áudio/Vídeo

Médio Profissionalizante ou Médio Completo 
+ Curso Técnico

 

D

Técnico em Mecânica Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico
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D

Técnico em Metalurgia Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico

 

D

Técnico em Meteorologia Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico

 

D

Técnico em Microfilmagem Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ experiência

Experiência 12 meses

D

Técnico em Mineração Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico

 

D

Técnico em Móveis e Esquadrias Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico

 

D

Técnico em Música Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico

 

D

Técnico em Nutrição e Dietética Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico

 

D

Técnico em Ortóptica Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico

 

D

Técnico em Ótica Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ experiência

Experiência 12 meses

D

Técnico em Prótese Dentária Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico

 

D

Técnico em Química Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico

 

D

Técnico em Radiologia Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico

 

D

Técnico em Reabilitação ou 
Fisioterapia

Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico

 

D

Técnico em Refrigeração Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico

 

D

Técnico em Restauração Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ experiência

Experiência 12 meses

D

Técnico em Saneamento Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico

 

D

Técnico em Secretariado Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico

 

D

Técnico em Segurança do Trabalho Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico

 

D

Técnico em Som Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ experiência

Experiência 12 meses
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D

Técnico em Telecomunicações Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico

 

D

Técnico em Telefonia Médio Profissional ou Médio completo + 
experiência

Experiência 12 meses

D

Tradutor e Intérprete de Linguagem 
de Sinais

Médio completo + proficiência em LIBRAS  

D

Transcritor de Sistema Braille Médio completo Experiência 24 meses

D

Vigilante Fundamental Completo e curso de formação Experiência 12 meses

D

Visitador Sanitário Médio Profissionalizante ou Médio completo 
+ curso Técnico

 

E

Administrador Curso Superior em Administração  

E

Analista de Tecnologia da 
Informação

Curso Superior na área  

E

Antropólogo Curso Superior em Antropologia  

E

Arqueólogo Curso Superior em Arqueologia  

E

Arquiteto e Urbanista Curso Superior em Arquitetura e Urbanismo  

E

Arquivista Curso Superior em Arquivologia  

E

Assistente Social Curso Superior em Serviço Social  

E

Assistente Técnico em Embarcações Lei Específica: Ensino Médio Completo, 
conhecimento especializado em arte naval e 
máquinas

 

E

Astrônomo Curso Superior em Astronomia  

E

Auditor Curso Superior em Economia ou Direito ou 
Ciências Contábeis

 

E

Bibliotecário-Documentalista Curso Superior em Biblioteconomia ou 
Ciências da Informação

 

E

Biólogo Curso Superior em Ciências Biológicas  

E

Biomédico Curso Superior em Biomedicina  
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E

Cenógrafo Curso Superior na área  

E

Comandante de Lancha Lei Específica: Ensino Médio Completo, 
especialização na área e Carta de Patrão de 
Pesca

 

E

Comandante de Navio Lei Específica: Ensino Médio Completo, 
especialização na área e Carta de Patrão de 
Alto Mar

 

E

Contador Curso Superior em Ciências Contábeis  

E

Coreógrafo Curso Superior em Artes Cênicas, Teatro ou 
Educação Física

 

E

Decorador Curso Superior em Artes Plásticas ou 
Arquitetura e Urbanismo

 

E

Desenhista Industrial Curso Superior em Desenho Industrial  

E

Diretor de Artes Cênicas Curso Superior em Artes  

  Cênicas  

E

Diretor de Fotografia Curso Superior em Comunicação Social  

E

Diretor de Iluminação Curso Superior em Comunicação Social ou 
Artes Cênicas

 

E

Diretor de Imagem Curso Superior em Comunicação Social  

E

Diretor de Produção Curso Superior em Comunicação Social, 
Artes Plásticas e Artes Cênicas + habilitação

 

E

Diretor de Programa Curso Superior em Comunicação Social  

E

Diretor de Som Curso Superior em Comunicação Social  

E

Economista Curso Superior em Economia  

E

Economista Doméstico Curso Superior em Economia Doméstica  

E

Editor de Publicações Curso Superior em Comunicação Social, 
Jornalismo ou Letras

 

E

Enfermeiro do Trabalho Curso Superior em Enfermagem com 
Especialização em Enfermagem do Trabalho

 

E

Enfermeiro/área Curso Superior em Enfermagem  
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E

Engenheiro de Segurança do 
Trabalho

Curso Superior em Engenharia com 
Especialização em Segurança do Trabalho

 

E

Engenheiro/área Curso Superior na área  

E

Engenheiro Agrônomo Curso Superior na área  

E

Estatístico Curso Superior em Ciências Estatísticas ou 
Atuariais

 

E

Farmacêutico Curso Superior na área  

E

Farmacêutico Bioquímico Curso Superior na área  

E

Figurinista Curso Superior em Artes Cênicas + 
habilitação em Indumentária

 

E

Filósofo Curso Superior em Filosofia  

E

Físico Curso Superior na área  

E

Fisioterapeuta Curso Superior em Fisioterapia  

E

Fonoaudiólogo Curso Superior em Fonoaudiologia  

E

Geógrafo Curso Superior em Geografia  

E

Geólogo Curso Superior em Geologia  

E

Historiador Curso Superior em História  

E

Imediato Lei Específica: Médio Completo, 
Especialização na Área ou Carta de Patrão 
de Pesca

 

E

Jornalista Curso Superior em Jornalismo ou 
Comunicação Social com Habilitação em 
Jornalismo

 

E

Matemático Curso Superior em Matemática  

E

Médico Veterinário Curso Superior em Medicina Veterinária  

E

Médico/área Curso Superior em Medicina  
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E

Mestre Fluvial Lei Específica: Médio Completo e 
Especialização e Carta de Mestre Fluvial

 

E

Mestre Regional Lei Específica: Médio Completo e 
Especialização e Carta de Mestre Regional

 

E

Meteorologista Curso Superior na área  

E

Museólogo Curso Superior em Museologia  

E

Músico Curso Superior em Música  

E

Musicoterapeuta Curso Superior em Musicoterapia  

E

Nutricionista/habilitação Curso Superior em Nutrição  

E

Oceanólogo Curso Superior em Oceanologia ou 
Oceanografia

 

E

Odontólogo Curso Superior em Odontologia  

E

Ortoptista Curso Superior em Ortóptica  

E

Pedagogo/área Curso Superior em Pedagogia  

E

Primeiro Condutor Lei Específica: Fundamental Completo + 
Curso de Especialização

 

E

Produtor Cultural Curso Superior em Comunicação Social  

E

Programador Visual Curso Superior em Comunicação Visual ou 
Comunicação Social com Habilitação em 
Publicidade ou Desenho Industrial com 
habilitação em Programação Visual

 

E

Psicólogo/área Curso Superior em Psicologia  

E

Publicitário Curso Superior em Comunicação Social com 
Habilitação em Publicidade e Propaganda

 

E

Químico Curso Superior na área  

E

Redator Curso Superior em Comunicação Social ou 
Jornalismo ou Letras

 

E

Regente Curso Superior em Música + Especialização 
em Regência
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E

Relações Públicas Curso Superior em Comunicação Social com 
Habilitação em Relações Públicas

 

E

Restaurador/área Curso Superior na Área  

E

Revisor de Texto Curso Superior em Comunicação Social ou 
Letras

 

E

Roteirista Curso Superior em Comunicação Social com 
Habilitação em Jornalismo ou Cinema ou 
Publicidade e Propaganda ou Letras

 

E

Sanitarista Curso Superior com Especialização na Área  

E

Secretário Executivo Curso Superior em Letras ou Secretário 
Executivo Bilíngüe

 

E

Sociólogo Curso Superior em Sociologia  

E

Técnico Desportivo Curso Superior em Educação Física  

E

Técnico em Assuntos Educacionais Curso Superior em Pedagogia ou 
Licenciaturas

 

E

Tecnólogo em Cooperativismo Curso Superior em Administração ou Gestão 
de Cooperativas

 

E

Tecnólogo/formação Curso Superior na área  

E

Teólogo Curso Superior em Teologia  

E

Terapeuta Ocupacional Curso Superior em Terapia Ocupacional  

E

Tradutor Intérprete Curso Superior em Letras  

E

Zootecnista Curso Superior em Zootecnia

7 – DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA

O desenvolvimento do servidor  na carreira do PCCTAE ocorre,  exclusivamente,
pela  mudança  de  nível  de  capacitação  e  de  padrão  de  vencimento  mediante,
respectivamente,  Progressão  por  Capacitação  Profissional  ou  Progressão  por  Mérito
Profissional.

Os servidores podem progredir, dentro de um mesmo nível de Classificação, nos
quatro níveis  de capacitação (I,  II,  III  e  IV),  mas não podem ascender  de um Nível  de
Classificação para outro. O servidor que ingressar na Classe A, por exemplo, não tem a
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opção de passar para a B. Ele pode apenas progredir de um nível de capacitação para o
outro dentro da classe A. 

Progressão por Capacitação Profissional é a mudança de nível de capacitação, no
mesmo cargo e nível de classificação, decorrente da obtenção pelo servidor de certificação
em Programa de capacitação, compatível com o cargo ocupado, o ambiente organizacional
e  a  carga horária  mínima exigida,  respeitado o  interstício  de 18 (dezoito)  meses.  Essa
mudança, por exemplo, pode ser do nível de capacitação I para o II, chegando até o IV. 

A  legislação  apresenta  a  seguinte  Tabela  para  Progressão  por  Capacitação
Profissional:

NÍVEL DE
CLASSIFICAÇÃO

NÍVEL DE
CAPACITAÇÃO

CARGA HORÁRIA DE CAPACITAÇÃO

 I Exigência mínima do Cargo

A II 20 horas

 III 40 horas

 IV 60 horas

 I Exigência mínima do Cargo

B II 40 horas

 III 60 horas

 IV 90 horas

 I Exigência mínima do Cargo

C II 60 horas

 III 90 horas

 IV 120 horas

 I Exigência mínima do Cargo

D II 90 horas

 III 120 horas

 IV 150 horas

 I Exigência mínima do Cargo

E II 120 horas

 III 150 horas

 IV
Aperfeiçoamento ou curso de capacitação igual ou superior

a 180 horas
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O servidor que fizer jus à Progressão por Capacitação Profissional será posicionado
no  nível  de  capacitação  subsequente,  no  mesmo nível  de  classificação,  em padrão  de
vencimento na mesma posição relativa a que ocupava anteriormente, mantida a distância
entre o padrão que ocupava e o padrão inicial do novo nível de capacitação.

No  cumprimento  dos  critérios  estabelecidos  na  tabela  para  progressão  por
capacitação profissional, é permitido o somatório de cargas horárias de cursos realizados
pelo servidor durante a permanência no nível de capacitação em que se encontra e da carga
horária que excedeu à exigência para progressão no interstício do nível anterior, vedado o
aproveitamento de cursos com carga horária inferior a 20 (vinte) horas-aula. 

Para Progressão por Capacitação Profissional, aos servidores titulares de cargos
de  Nível  de  Classificação  E,  a  conclusão,  com  aproveitamento,  na  condição  de  aluno
regular, de disciplinas isoladas, que tenham relação direta com as atividades inerentes ao
cargo do servidor,  em cursos de Mestrado e Doutorado reconhecidos pelo Ministério da
Educação  -  MEC,  desde  que  devidamente  comprovada,  poderá  ser  considerada  como
certificação  em  Programa  de  Capacitação  para  fins  de  Progressão  por  Capacitação
Profissional, conforme disciplinado em ato do Ministro de Estado da Educação. 

A liberação do servidor para a realização de cursos de Mestrado e Doutorado está
condicionada ao resultado favorável na avaliação de desempenho. 

A Progressão por Mérito Profissional é a mudança para o padrão de vencimento
(que  vai  do  1  ao  16,  dentro  de  cada  um  dos  níveis  de  capacitação)  imediatamente
subsequente,  a  cada  18  (dezoito)  meses  de  efetivo  exercício,  desde  que  o  servidor
apresente  resultado  fixado  em  programa  de  avaliação  de  desempenho,  observado  o
respectivo nível de capacitação.

A mudança de nível de capacitação e de padrão de vencimento não acarretará
mudança de nível de classificação.

O  servidor  tem  direito  a  progressão  funcional  desde  o  dia  que  completou  os
requisitos para tal, não se justificando eventual omissão da Administração Pública. 

A título  de exemplo,  cita-se a não realização de avaliação de desempenho por
longo  período.  Neste  caso,  o  servidor  poderá  protocolar  requerimento  administrativo
provocando a Instituição e, se mantida a omissão ou indeferido o pedido, deverá ingressar
com processo judicial requerendo seu direito a progressão funcional com pagamento das
diferenças remuneratórias. . 

8 – INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO

O Incentivo à Qualificação é um direito do servidor que possui educação formal
excedente ao requisito do cargo de que é titular. 

O servidor poderá requerer a concessão do Incentivo à Qualificação, por meio de
formulário próprio, ao qual deverá ser anexado o certificado ou diploma de educação formal
em nível superior ao exigido para ingresso no cargo de que é titular. 

Referido Incentivo é devido ao servidor após a publicação do ato de concessão,
com efeitos financeiros a partir da data de entrada do requerimento na IFE.

O  benefício  é  pago  em  percentuais  que  podem  variar  de  10%  a  75%,
independentemente  do  nível  de  classificação  em  que  esteja  posicionado  o  servidor,
calculado sobre o padrão de vencimento percebido pelo servidor, nos termos da seguinte
tabela. 
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Nível de escolaridade formal superior ao previsto para o
exercício do cargo (curso reconhecido pelo Ministério da

Educação)

Área de
conhecimento com

relação direta

Área de
conhecimento com

relação indireta

Ensino fundamental completo 10% -

Ensino médio completo 15% -

Ensino médio profissionalizante ou ensino médio com curso 
técnico completo

20% 10%

Curso de graduação completo 25% 15%

Especialização, com carga horária igual ou superior a 360h 30% 20%

Mestrado 52% 35%

Doutorado 75% 50%

Assim, o Incentivo à Qualificação cujo título seja em área de conhecimento com
relação direta ao ambiente organizacional de atuação do servidor enseja maior percentual
na fixação da vantagem do que em área de conhecimento com relação indireta. 

A obtenção dos certificados relativos ao ensino fundamental e ao ensino médio,
quando excederem a exigência de escolaridade mínima para o cargo do qual o servidor é
titular, é considerada, para efeito de pagamento do referido Incentivo, como conhecimento
relacionado diretamente ao ambiente organizacional.

Os  percentuais  do  Incentivo  à  Qualificação  não  são  acumuláveis  e  são
incorporados  aos  proventos  de  aposentadoria  e  pensão,  contudo  somente  quando  os
certificados considerados para a sua concessão tiverem sido obtidos até a data em que se
deu a aposentadoria ou a instituição da pensão. 

No estrito interesse institucional, o servidor poderá ser movimentado para ambiente
organizacional diferente daquele que ensejou a percepção do Incentivo à Qualificação. Caso
o  servidor  considere  que  a  movimentação  possa  implicar  aumento  do  percentual  de
Incentivo à Qualificação, deverá requerer à unidade de gestão de pessoas, no prazo de
trinta dias, a contar da data de efetivação da movimentação, a revisão da concessão inicial.

O Poder Executivo é que define as áreas de conhecimento relacionadas direta e
indiretamente  ao  ambiente  organizacional  e  os  critérios  e  processos  de  validação  dos
certificados e títulos.  A definição dos cursos de capacitação que não sejam de educação
formal e que guardem relação direta com os ambientes organizacionais foi disciplinada pela
Portaria MEC nº 09, de 29 de junho de 2006. 

9 – REMUNERAÇÃO

A remuneração dos integrantes do Plano de Carreira será composta do vencimento
básico,  correspondente ao valor  estabelecido para  o padrão de vencimento do nível  de
classificação e nível  de capacitação ocupados pelo servidor,  acrescido dos incentivos e
demais vantagens pecuniárias estabelecidas em lei.

Os vencimentos básicos do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos
em Educação estão estruturados na forma do Anexo I-C, da Lei 11.091, de 2005 e suas
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alterações,  com  efeitos  financeiros  a  partir  das  datas  nele  especificadas.  Para  fins  de
facilitar a verificação elaboramos a seguinte tabela:             

Níveis A B C D

Classes de
Capacitação

VALOR A PARTIR DE 
I II III IV I II III IV I II III IV I II III IV

01/03/2013 01/01/2014 01/03/2014 01/01/2015 01/03/2015

Piso AI P01 R$ 1.086,32 1.086,32 1.140,64 1.140,64 1.197,67 1               

 P02 R$ 1.125,43 1.126,51 1.182,84 1.183,98 1.243,18 2 1              

 P03 R$ 1.165,94 1.168,19 1.226,60 1.228,97 1.290,42 3 2 1             

 P04 R$ 1.207,92 1.211,42 1.271,99 1.275,67 1.339,46 4 3 2 1            

 P05 R$ 1.251,40 1.256,24 1.319,05 1.324,15 1.390,35 5 4 3 2            

Piso BI P06 R$ 1.296,45 1.302,72 1.367,86 1.374,46 1.443,19 6 5 4 3 1           

 P07 R$ 1.343,12 1.350,92 1.418,47 1.426,69 1.498,03 7 6 5 4 2 1          

 P08 R$ 1.391,48 1.400,91 1.470,95 1.480,91 1.554,95 8 7 6 5 3 2 1         

 P09 R$ 1.441,57 1.452,74 1.525,38 1.537,18 1.614,04 9 8 7 6 4 3 2 1        

 P10 R$ 1.493,47 1.506,49 1.581,81 1.595,60 1.675,38 10 9 8 7 5 4 3 2        

Piso CI P11 R$ 1.547,23 1.562,23 1.640,34 1.656,23 1.739,04 11 10 9 8 6 5 4 3 1       

 P12 R$ 1.602,93 1.620,03 1.701,03 1.719,17 1.805,12 12 11 10 9 7 6 5 4 2 1      

 P13 R$ 1.660,64 1.679,97 1.763,97 1.784,49 1.873,72 13 12 11 10 8 7 6 5 3 2 1     

 P14 R$ 1.720,42 1.742,13 1.829,24 1.852,30 1.944,92 14 13 12 11 9 8 7 6 4 3 2 1    

 P15 R$ 1.782,35 1.806,59 1.896,92 1.922,69 2.018,83 15 14 13 12 10 9 8 7 5 4 3 2    

 P16 R$ 1.846,52 1.873,44 1.967,11 1.995,75 2.095,54 16 15 14 13 11 10 9 8 6 5 4 3    

Piso DI P17 R$ 1.912,99 1.942,75 2.039,89 2.071,59 2.175,17  16 15 14 12 11 10 9 7 6 5 4 1   

 P18 R$ 1.981,86 2.014,64 2.115,37 2.150,31 2.257,83   16 15 13 12 11 10 8 7 6 5 2 1  

 P19 R$ 2.053,21 2.089,18 2.193,64 2.232,03 2.343,63    16 14 13 12 11 9 8 7 6 3 2 1

 P20 R$ 2.127,12 2.166,48 2.274,80 2.316,84 2.432,69     15 14 13 12 10 9 8 7 4 3 2

 P21 R$ 2.203,70 2.246,64 2.358,97 2.404,88 2.525,13     16 15 14 13 11 10 9 8 5 4 3

 P22 R$ 2.283,03 2.329,76 2.446,25 2.496,27 2.621,08      16 15 14 12 11 10 9 6 5 4

 P23 R$ 2.365,22 2.415,96 2.536,76 2.591,13 2.720,68       16 15 13 12 11 10 7 6 5

 P24 R$ 2.450,37 2.505,35 2.630,62 2.689,59 2.824,07        16 14 13 12 11 8 7 6
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 P25 R$ 2.538,58 2.598,05 2.727,95 2.791,79 2.931,38         15 14 13 12 9 8 7

 P26 R$ 2.629,97 2.694,18 2.828,89 2.897,88 3.042,78         16 15 14 13 10 9 8

 P27 R$ 2.724,65 2.793,86 2.933,56 3.008,00 3.158,40          16 15 14 11 10 9

 P28 R$ 2.822,74 2.897,24 3.042,10 3.122,31 3.278,42           16 15 12 11 10

 P29 R$ 2.924,36 3.004,43 3.154,66 3.240,95 3.403,00            16 13 12 11 10

 P30 R$ 3.029,64 3.115,60 3.271,38 3.364,11 3.532,31             14 13 12 11

Piso EI P31 R$ 3.138,70 3.230,88 3.392,42 3.491,95 3.666,54             15 14 13 12

 P32 R$ 3.251,70 3.350,42 3.517,94 3.624,64 3.805,87             16 15 14 13

 P33 R$ 3.368,76 3.474,38 3.648,10 3.762,38 3.950,49              16 15 14

 P34 R$ 3.490,03 3.602,94 3.783,08 3.905,35 4.100,61               16 15

 P35 R$ 3.615,67 3.736,24 3.923,06 4.053,75 4.256,44                16

 P36 R$ 3.745,84 3.874,49 4.068,21 4.207,79 4.418,18                

 P37 R$ 3.880,69 4.017,84 4.218,73 4.367,69 4.586,07                

 P38 R$ 4.020,39 4.166,50 4.374,83 4.533,66 4.760,34                

 P39 R$ 4.165,13 4.320,66 4.536,70 4.705,94 4.941,24                

 P40 R$ 4.315,07 4.480,53 4.704,55 4.884,76 5.129,00                

 P41 R$ 4.470,41 4.646,31 4.878,62 5.070,39 5.323,91                

 P42 R$ 4.631,35 4.818,22 5.059,13 5.263,06 5.526,21                

 P43 R$ 4.798,08 4.996,49 5.246,32 5.463,06 5.736,21                

 P44 R$ 4.970,81 5.181,36 5.440,43 5.670,65 5.954,19                

 P45 R$ 5.149,76 5.373,07 5.641,73 5.886,14 6.180,44                

 P46 R$ 5.335,15 5.571,88 5.850,47 6.109,81 6.415,30                

 P47 R$ 5.527,21 5.778,04 6.066,94 6.341,98 6.659,08                

 P48 R$ 5.726,19 5.991,83 6.291,42 6.582,98 6.912,13                

 P49 R$ 5.932,34 6.213,52 6.524,20 6.833,13 7.174,79                

10 – ENQUADRAMENTO
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O enquadramento dos servidores, quando do advento da Lei 11.091, de 2005, foi
realizado de acordo com a Tabela de Correlação que segue: 

SITUAÇÃO NO PUCRCE SITUAÇÃO NOVA

NÍVEL SUBGRUPO DENOMINAÇÃO DO CARGO NÍVEL DE
CLASSIFICAÇÃO

DENOMINAÇÃO DO CARGO

APOIO 1

Auxiliar de Cozinha

B

Auxiliar de Cozinha

APOIO 1

Auxiliar de limpeza

A

Auxiliar de Limpeza

APOIO 1

Auxiliar de Sapateiro

A

Auxiliar de Sapateiro

APOIO 1

Auxiliar Operacional

A

Auxiliar Operacional

APOIO 1

Auxiliar Rural

A

Auxiliar Rural

APOIO 1

Lavadeiro

A

Lavadeiro

APOIO 1

Operador de Máquinas de Lavanderia

A

Operador de Máquinas de 
Lavanderia

APOIO 1

Servente de Limpeza

A

Servente de Limpeza

APOIO 1

Servente de Obras

A

Servente de Obras

APOIO 2

Assistente de Estúdio

A

Assistente de Estúdio

APOIO 2

Auxiliar de alfaiate

A

Auxiliar de alfaiate

APOIO 2

Auxiliar de Carpintaria

A

Auxiliar de Carpintaria

APOIO 2

Auxiliar de Dobrador

A

Auxiliar de Dobrador

APOIO 2

Auxiliar de Encanador

A

Auxiliar de Encanador

APOIO 2

Auxiliar de Estofador

A

Auxiliar de Estofador
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APOIO 2

Auxiliar de Forjador de Metais

A

Auxiliar de Forjador de Metais

APOIO 2

Auxiliar de Fundição de Metais

A

Auxiliar de Fundição de Metais

APOIO 2

Auxiliar de Marcenaria

A

Auxiliar de Marcenaria

APOIO 2

Auxiliar de Oficina de Instrumentos 
Musicais A

Auxiliar de Oficina de 
Instrumentos Musicais

APOIO 2

Auxiliar de Padeiro

A

Auxiliar de Padeiro

APOIO 2

Auxiliar de Serralheria

A

Auxiliar de Serralheria

APOIO 2

Auxiliar de Soldador

A

Auxiliar de Soldador

APOIO 2

Auxiliar Chapeador/ 
Lanterneiro/Funileiro A

Auxiliar de Infra-estrutura e 
Manutenção/área

APOIO 2

Carvoejador

A

Carvoejador

APOIO 2

Chaveiro

A

Chaveiro

APOIO 2

Copeiro

B

Copeiro

APOIO 2

Lancheiro

B

Lancheiro

APOIO 2

Oleiro

A

Oleiro

APOIO 2

Vestiarista

A

Vestiarista

APOIO 3

Açougueiro

B

Açougueiro

APOIO 3

Assistente de Áudio/ Vídeo/Vídeo Tape

B

Assistente de Som

APOIO 3

Assistente de Câmera

B

Assistente de Câmera

APOIO 3

Assistente de Montagem

B

Assistente de Montagem

APOIO 3

Atendente de Consultório/área

B

Atendente de Consultório/área
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APOIO 3

Atendente de Enfermagem

B

Atendente de Enfermagem

APOIO 3

Auxiliar de Eletricista

B

Auxiliar de Eletricista

APOIO 3

Auxiliar de Lactário

B

Auxiliar de Nutrição e Dietética

APOIO 3

Auxiliar de Mecânica

B

Auxiliar de Mecânica

APOIO 3

Auxiliar de Microfilmagem

B

Auxiliar de Microfilmagem

APOIO 3

Vidraceiro

B

Vidraceiro

APOIO 4

Ajustador Mecânico

B

Ajustador Mecânico

APOIO 4

Alfaiate

B

Costureiro

APOIO 4

Apontador

B

Apontador

APOIO 4

Armador

B

Armador

APOIO 4

Armazenista

B

Armazenista

APOIO 4

Auxiliar de Agropecuária

B

Auxiliar de Agropecuária

APOIO 4

Auxiliar de Anatomia e Necropsia

B

Auxiliar de Anatomia e Necropsia

APOIO 4

Auxiliar de Artes Gráficas

B

Auxiliar de Artes Gráficas

APOIO 4

Auxiliar de Biblioteca

C

Auxiliar de Biblioteca

APOIO 4

Auxiliar de Creche

C

Auxiliar de Creche

APOIO 4

Auxiliar de Curtume e Tanantes

B

Auxiliar de Curtume e Tanantes

APOIO 4

Auxiliar de Farmácia

B

Auxiliar de Farmácia
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APOIO 4

Auxiliar de Industrialização e 
Conservação de Alimentos B

Auxiliar de Industrialização e 
Conservação de Alimentos

APOIO 4

Auxiliar de Laboratório

B

Auxiliar de Laboratório

APOIO 4

Auxiliar de Meteorologia

B

Auxiliar de Meteorologia

APOIO 4

Auxiliar de Nutrição

B

Auxiliar de Nutrição e Dietética

APOIO 4

Auxiliar de Processamento de Dados

B

Auxiliar de Processamento de 
Dados

APOIO 4

Barbeiro

B

Barbeiro

APOIO 4

Barqueiro

B

Barqueiro

APOIO 4

Carpinteiro

B

Carpinteiro

APOIO 4

Chapeador/Funileiro/ Lanterneiro

B

Montador/Soldador

APOIO 4

Compositor Gráfico

B

Compositor Gráfico

APOIO 4

Costureiro

B

Costureiro

APOIO 4

Cozinheiro

C

Cozinheiro

APOIO 4

Desenhista Copista

B

Desenhista Copista

APOIO 4

Dobrador

B

Montador/Soldador

APOIO 4

Encanador/área

B

Bombeiro Hidráulico

APOIO 4

Estofador

B

Estofador

APOIO 4

Forjador de Metais

B

Montador/Soldador

APOIO 4

Fundidor de Metais

B

Montador/Soldador
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APOIO 4

Garçom

B

Garçom

APOIO 4

Jardineiro

B

Jardineiro

APOIO 4

Marceneiro

B

Marceneiro

APOIO 4

Massagista

B

Massagista

APOIO 4

Mateiro

C

Mateiro

APOIO 4

Motociclista

B

Motociclista

APOIO 4

Operador de Caixa

C

Auxiliar em Administração

APOIO 4

Operador de Máquinas Agrícolas

C

Operador de Máquinas Agrícolas

APOIO 4

Operador de Máquinas de Construção 
Civil C

Operador de Máquinas de 
Construção Civil

APOIO 4

Operador de Máquinas de 
Terraplanagem C

Operador de Máquinas de 
Terraplanagem

APOIO 4

Padeiro

B

Padeiro

APOIO 4

Paginador

C

Encadernador

APOIO 4

Pedreiro

B

Pedreiro

APOIO 4

Pintor de Construção Cênica e Painéis

B

Pintor de Construção Cênica e 
Painéis

APOIO 4

Pintor/área

B

Pintor/área

APOIO 4

Salva-vidas

C

Salva-vidas

APOIO 4

Sapateiro

B

Sapateiro

APOIO 4

Seleiro

B

Seleiro
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APOIO 4

Seringueiro

C

Seringueiro

APOIO 4

Serralheiro

B

Montador/Soldador

APOIO 4

Soldador

B

Montador/Soldador

APOIO 4

Telefonista

C

Telefonista

APOIO 4

Tratorista

B

Tratorista

INTERMEDIÁRI
O

1

Afinador de Instrumentos Musicais

C

Afinador de Instrumentos 
Musicais

INTERMEDIÁRI
O

1

Ascensorista

C

Ascensorista

INTERMEDIÁRI
O

1

Auxiliar Administrativo

C

Auxiliar em Administração

INTERMEDIÁRI
O

1

Auxiliar de Biblioteca

C

Auxiliar de Biblioteca

INTERMEDIÁRI
O

1

Auxiliar de Cenografia

B

Auxiliar de Cenografia

INTERMEDIÁRI
O

1

Auxiliar de Figurino

B

Auxiliar de Figurino

INTERMEDIÁRI
O

1

Auxiliar de Saúde

C

Auxiliar de Saúde

INTERMEDIÁRI
O

1

Auxiliar de Topografia

C

Auxiliar de Topografia

INTERMEDIÁRI
O

1

Auxiliar de Veterinária e Zootecnia

C

Auxiliar de Veterinária e 
Zootecnia
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INTERMEDIÁRI
O

1

Bombeiro

C

Brigadista de Incêndio

INTERMEDIÁRI
O

1

Contínuo

C

Contínuo

INTERMEDIÁRI
O

1

Contra-Mestre/Ofício

C

Contra-Mestre/Ofício

INTERMEDIÁRI
O

1

Cozinheiro

C

Cozinheiro

INTERMEDIÁRI
O

1

Curvador de Tubos de Vidro 
(Hialotécnico)

C

Hialotécnico

INTERMEDIÁRI
O

1

Datilógrafo

C

Auxiliar em Administração

INTERMEDIÁRI
O

1

Detonador

C

Detonador

INTERMEDIÁRI
O

1

Digitador

C

Auxiliar em Administração

INTERMEDIÁRI
O

1

Discotecário

C

Discotecário

INTERMEDIÁRI
O

1

Eletricista/área

C

Eletricista

INTERMEDIÁRI
O

1

Encadernador

C

Encadernador

INTERMEDIÁRI
O

1

Encanador/Bombeiro

C

Encanador/Bombeiro

INTERMEDIÁRI
O

1

Fotógrafo

C

Fotógrafo

INTERMEDIÁRI
O

1

Fotogravador

C

Fotogravador
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INTERMEDIÁRI
O

1

Fresador

C

Mecânico de Montagem e 
Manutenção

INTERMEDIÁRI
O

1

Guarda Florestal

C

Guarda Florestal

INTERMEDIÁRI
O

1

Impositor

C

Impositor

INTERMEDIÁRI
O

1

Impressor

C

Impressor

INTERMEDIÁRI
O

1

Laboratorista/área

C

Assistente de Laboratório

INTERMEDIÁRI
O

1

Linotipista

C

Linotipista

INTERMEDIÁRI
O

1

Mandrilador

C

Mecânico de Montagem e 
Manutenção

INTERMEDIÁRI
O

1

Mecânico/área

C

Mecânico

INTERMEDIÁRI
O

1

Motorista

C

Motorista

INTERMEDIÁRI
O

1

Operador de Caldeira

C

Operador de Caldeira

INTERMEDIÁRI
O

1

Operador de Central Hidroelétrica

C

Operador de Central 
Hidroelétrica

INTERMEDIÁRI
O

1

Operador de Destilaria

C

Operador de Destilaria

INTERMEDIÁRI
O

1

Operador de Estação de Tratamento 
D’água

C

Operador de Estação de 
Tratamento D’água e Esgoto

INTERMEDIÁRI
O

1

Operador de Máquina Copiadora

C

Operador de Máquina Copiadora
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INTERMEDIÁRI
O

1

Operador de Máquina Fotocompositora

C

Operador de Máquina 
Fotocompositora

INTERMEDIÁRI
O

1

Operador de Máquinas Agrícolas

C

Operador de Máquinas Agrícolas

INTERMEDIÁRI
O

1

Operador de Teleimpressora

B

Operador de Teleimpressora

INTERMEDIÁRI
O

1

Plainador de Metais

C

Mecânico de Montagem e 
Manutenção

INTERMEDIÁRI
O

1

Porteiro

C

Porteiro

INTERMEDIÁRI
O

1

Recepcionista

C

Recepcionista

INTERMEDIÁRI
O

1

Revisor de Provas Tipográficas

C

Revisor de Provas Tipográficas

INTERMEDIÁRI
O

1

Telefonista

C

Telefonista

INTERMEDIÁRI
O

1

Tipógrafo

C

Tipógrafo

INTERMEDIÁRI
O

1

Torneiro Mecânico

C

Torneiro Mecânico

INTERMEDIÁRI
O

1

Vidreiro

C

Vidreiro

INTERMEDIÁRI
O

1

Vigilante

D

Vigilante

INTERMEDIÁRI
O

2

Aderecista

C

Aderecista

INTERMEDIÁRI
O

2

Administrador de Edifícios

C

Administrador de Edifícios
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INTERMEDIÁRI
O

2

Assistente de Alunos

C

Assistente de Alunos

INTERMEDIÁRI
O

2

Assistente de Direção de Artes Cênicas

D

Assistente de Direção e 
Produção

INTERMEDIÁRI
O

2

Assistente de Produção de Artes 
Cênicas

D

Assistente de Direção e 
Produção

INTERMEDIÁRI
O

2

Camareiro de Espetáculo

C

Camareiro de Espetáculo

INTERMEDIÁRI
O

2

Cenotécnico

C

Cenotécnico

INTERMEDIÁRI
O

2

Confeccionador de Instrumentos 
Musicais

D

Confeccionador de Instrumentos 
Musicais

INTERMEDIÁRI
O

2

Contra-regra

C

Contra-regra

INTERMEDIÁRI
O

2

Costureiro de Espetáculo/Cenário

C

Costureiro de 
Espetáculo/Cenário

INTERMEDIÁRI
O

2

Datilógrafo de Textos Gráficos

C

Datilógrafo de Textos Gráficos

INTERMEDIÁRI
O

2

Eletricista de Espetáculo

C

Eletricista de Espetáculo

INTERMEDIÁRI
O

2

Locutor

C

Locutor

INTERMEDIÁRI
O

2

Maquinista de Artes Cênicas

C

Maquinista de Artes Cênicas

INTERMEDIÁRI
O

2

Mestre/Ofício

D

Mestre de Edificações e Infra-
estrutura

INTERMEDIÁRI
O

2

Operador de Gerador de Caracteres

D

Editor de Imagens
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INTERMEDIÁRI
O

2

Operador de Luz

C

Operador de Luz

INTERMEDIÁRI
O

2

Operador de Rádio-Telecomunicações

C

Operador de Rádio-
Telecomunicações

INTERMEDIÁRI
O

2

Programador de Rádio e Televisão

C

Programador de Rádio e 
Televisão

INTERMEDIÁRI
O

2

Recreacionista

D

Recreacionista

INTERMEDIÁRI
O

2

Sonoplasta

C

Sonoplasta

INTERMEDIÁRI
O

3

Almoxarife

C

Almoxarife

INTERMEDIÁRI
O

3

Auxiliar de Enfermagem

C

Auxiliar de Enfermagem

INTERMEDIÁRI
O

3

Auxiliar em Assuntos Educacionais

C

Auxiliar em Assuntos 
Educacionais

INTERMEDIÁRI
O

3

Auxiliar Técnico de Processamento de 
Dados

C

Assistente de Tecnologia da 
Informação

INTERMEDIÁRI
O

3

Instrumentador Cirúrgico

D

Instrumentador Cirúrgico

INTERMEDIÁRI
O

3

Operador de Computador

D

Técnico de Tecnologia da 
Informação

INTERMEDIÁRI
O

3

Taxidermista

D

Taxidermista

INTERMEDIÁRI
O

3

Técnico em Anatomia e Necropsia

D

Técnico em Anatomia e 
Necropsia

INTERMEDIÁRI
O

3

Técnico em Aqüicultura

D

Técnico em Agropecuária
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INTERMEDIÁRI
O

3

Técnico em Audiovisual

D

Técnico em Audiovisual

INTERMEDIÁRI
O

3

Técnico em Equipamentos Médico-
Odontológico

D

Técnico em Equipamentos 
Médico-Odontológico

INTERMEDIÁRI
O

3

Técnico em Estatística

D

Técnico em Estatística

INTERMEDIÁRI
O

3

Técnico em Herbário

D

Técnico em Herbário

INTERMEDIÁRI
O

3

Técnico em Microfilmagem

D

Técnico em Microfilmagem

INTERMEDIÁRI
O

3

Técnico em Ótica

D

Técnico em Ótica

INTERMEDIÁRI
O

3

Técnico em Piscicultura

D

Técnico em Agropecuária

INTERMEDIÁRI
O

3

Técnico em Restauração

D

Técnico em Restauração

INTERMEDIÁRI
O

3

Técnico em Som

D

Técnico em Som

INTERMEDIÁRI
O

3

Técnico em Telefonia

D

Técnico em Telefonia

INTERMEDIÁRI
O

3

Transcritor de Sistema Braille

D

Transcritor de Sistema Braille

INTERMEDIÁRI
O

4

Programador de Computador

D

Técnico de Tecnologia da 
Informação

INTERMEDIÁRI
O

4

Assistente em Administração

D

Assistente em Administração

INTERMEDIÁRI
O

4

Cinegrafista

D

Operador de Câmera de Cinema
e TV
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INTERMEDIÁRI
O

4

Desenhista Projetista

D

Desenhista Projetista

INTERMEDIÁRI
O

4

Desenhista Técnico/ Especialidade

D

Desenhista Técnico/ 
Especialidade

INTERMEDIÁRI
O

4

Editor de Vídeo-Tape

D

Editor de Imagem

INTERMEDIÁRI
O

4

Jornalista Diagramador

D

Diagramador

INTERMEDIÁRI
O

4

Montador de Filme

D

Montador Cinematográfico

INTERMEDIÁRI
O

4

Operador de Câmera de Televisão

D

Operador de Câmera de Cinema
e TV

INTERMEDIÁRI
O

4

Operador de Mesa de Corte

D

Editor de Imagem

INTERMEDIÁRI
O

4

Revisor de Texto Braille

D

Revisor de Texto Braille

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico de Aerofotogrametria

D

Técnico de Aerofotogrametria

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico de Laboratório/área

D

Técnico de Laboratório/área

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Agrimensura

D

Técnico em Agrimensura

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Agropecuária

D

Técnico em Agropecuária

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Alimentos e Laticínios

D

Técnico em Alimentos e 
Laticínios

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Arquivo

D

Técnico em Arquivo
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INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Artes Gráficas

D

Técnico em Artes Gráficas

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Cartografia

D

Técnico em Cartografia

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Cinematografia

D

Técnico em Cinematografia

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Contabilidade

D

Técnico em Contabilidade

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Curtume e Tanagem

D

Técnico em Curtume e Tanagem

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Economia Doméstica

D

Técnico em Economia 
Doméstica

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Edificações

D

Técnico em Edificações

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Educação Física

D

Técnico em Educação Física

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Eletricidade

D

Técnico em Eletricidade

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Eletromecânica

D

Técnico em Eletromecânica

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Eletrônica

D

Técnico em Eletrônica

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Eletrotécnica

D

Técnico em Eletrotécnica

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Enfermagem

D

Técnico em Enfermagem

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Enfermagem do Trabalho

D

Técnico em Enfermagem do 
Trabalho
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INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Enologia

D

Técnico em Enologia

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Estrada

D

Técnico em Estrada

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Farmácia

D

Técnico em Farmácia

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Geologia

D

Técnico em Geologia

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Hidrologia

D

Técnico em Hidrologia

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Higiene Dental

D

Técnico em Higiene Dental

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Instrumentação

D

Técnico em Instrumentação

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Manutenção de 
Áudio/Vídeo

D

Técnico em Manutenção de 
Áudio/Vídeo

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Mecânica

D

Técnico em Mecânica

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Metalurgia

D

Técnico em Metalurgia

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Meteorologia

D

Técnico em Meteorologia

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Mineração

D

Técnico em Mineração

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Móveis e Esquadrias

D

Técnico em Móveis e Esquadrias

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Música

D

Técnico em Música
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INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Nutrição e Dietética

D

Técnico em Nutrição e Dietética

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Ortóptica

D

Técnico em Ortóptica

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Prótese Dentária

D

Técnico em Prótese Dentária

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Química

D

Técnico em Química

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Radiologia

D

Técnico em Radiologia

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Reabilitação ou 
Fisioterapia

D

Técnico em Reabilitação ou 
Fisioterapia

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Refrigeração e Ar 
Condicionado

D

Técnico em Refrigeração

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Saneamento

D

Técnico em Saneamento

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Secretariado

D

Técnico em Secretariado

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Segurança do Trabalho

D

Técnico em Segurança do 
Trabalho

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Suporte de Sistemas 
Computacionais

D

Técnico de Tecnologia da 
Informação

INTERMEDIÁRI
O

4

Técnico em Telecomunicações

D

Técnico em Telecomunicações

INTERMEDIÁRI
O

4

Tradutor e Intérprete de Linguagem de 
Sinais

D

Tradutor e Intérprete de 
Linguagem de Sinais

INTERMEDIÁRI
O

4

Visitador Sanitário

D

Visitador Sanitário

Técnico-marítimo  

Arrais

B

Arrais
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Técnico-marítimo  

Assistente Técnico em Embarcações

E

Assistente Técnico em 
Embarcações

Técnico-marítimo  

Condutor/Motorista Fluvial

C

Condutor/Motorista Fluvial

Técnico-marítimo  

Conservador de Pescado 1oGelador

B

Conservador de Pescado

Técnico-marítimo  

Conservador de Pescado 2oGelador

B

Conservador de Pescado

Técnico-marítimo  

Contramestre Fluvial/ Marítimo

B

Contramestre Fluvial/ Marítimo

Técnico-marítimo  

Cozinheiro Fluvial

C

Cozinheiro de Embarcações

Técnico-marítimo  

Cozinheiro Marítimo

C

Cozinheiro de Embarcações

Técnico-marítimo  

Eletricista de Embarcação

B

Eletricista de Embarcação

Técnico-marítimo  

Marinheiro

B

Marinheiro

Técnico-marítimo  

Marinheiro Fluvial

B

Marinheiro Fluvial

Técnico-marítimo  

Marinheiro de Máquinas

C

Marinheiro de Máquinas

Técnico-marítimo  

Marinheiro Fluvial de Máquinas

C

Marinheiro Fluvial de Máquinas

Técnico-marítimo  

Mecânico (apoio marítimo)

D

Mecânico (apoio marítimo)

Técnico-marítimo  

Mestre de Embarcações de Pequeno 
Porte C

Mestre de Embarcações de 
Pequeno Porte

Técnico-marítimo  

Mestre de Rede

B

Mestre de Rede

Técnico-marítimo  

Pescador Profissional

A

Pescador Profissional

Técnico-marítimo  

Redeiro

A

Redeiro

Técnico-marítimo  

Segundo Condutor

C

Segundo Condutor

Técnico-marítimo

 Taifeiro Fluvial

A

Taifeiro Fluvial
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Técnico-marítimo  

Taifeiro Marítimo

A

Taifeiro Marítimo

SUPERIOR 1

Engenheiro Operacional

E

Engenheiro/área

SUPERIOR 1

Tecnólogo/formação

E

Tecnólogo/formação

SUPERIOR 1

Tecnólogo em Cooperativismo

E

Tecnólogo em Cooperativismo

SUPERIOR 2

Administrador

E

Administrador

SUPERIOR 2

Analista de Sistemas

E

Analista de Tecnologia da 
Informação

SUPERIOR 2

Antropólogo

E

Antropólogo

SUPERIOR 2

Arqueólogo

E

Arqueólogo

SUPERIOR 2

Arquiteto

E

Arquiteto e Urbanista

SUPERIOR 2

Arquivista

E

Arquivista

SUPERIOR 2

Assistente Social

E

Assistente Social

SUPERIOR 2

Astrônomo

E

Astrônomo

SUPERIOR 2

Auditor

E

Auditor

SUPERIOR 2

Bibliotecário

E

Bibliotecário-Documentalista

SUPERIOR 2

Bibliotecário-Documentalista

E

Bibliotecário-Documentalista

SUPERIOR 2

Biólogo

E

Biólogo

SUPERIOR 2

Biomédico

E

Biomédico

SUPERIOR 2

Cirurgião Dentista

E

Odontólogo
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SUPERIOR 2

Comandante de Lancha

E

Comandante de Lancha

SUPERIOR 2

Comandante de Navio

E

Comandante de Navio

SUPERIOR 2

Comunicólogo

E

Produtor Cultural

SUPERIOR 2

Contador

E

Contador

SUPERIOR 2

Coreógrafo

E

Coreógrafo

SUPERIOR 2

Decorador

E

Decorador

SUPERIOR 2

Desenhista Industrial

E

Desenhista Industrial

SUPERIOR 2

Diretor de Espetáculos

E

Diretor de Artes Cênicas

SUPERIOR 2

Diretor de Fotografia

E

Diretor de Fotografia

SUPERIOR 2

Diretor de Iluminação

E

Diretor de Iluminação

SUPERIOR 2

Diretor de Imagem

E

Diretor de Imagem

SUPERIOR 2

Diretor de Produção

E

Diretor de Produção

SUPERIOR 2

Diretor de Programa

E

Diretor de Programa

SUPERIOR 2

Diretor de Som

E

Diretor de Som

SUPERIOR 2

Economista

E

Economista

SUPERIOR 2

Economista Doméstico

E

Economista Doméstico

SUPERIOR 2

Editor

E

Editor de Publicações

SUPERIOR 2

Enfermeiro do Trabalho

E

Enfermeiro do Trabalho
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SUPERIOR 2

Enfermeiro/área

E

Enfermeiro/área

SUPERIOR 2

Engenheiro de Pesca

E

Engenheiro/área

SUPERIOR 2

Engenheiro de Segurança do trabalho

E

Engenheiro de Segurança do 
trabalho

SUPERIOR 2

Engenheiro Agrimensor

E

Engenheiro/área

SUPERIOR 2

Engenheiro Agrônomo

E

Engenheiro Agrônomo

SUPERIOR 2

Engenheiro Civil/ Especialidade

E

Engenheiro/área

SUPERIOR 2

Engenheiro de Controle de Qualidade

E

Engenheiro/área

SUPERIOR 2

Engenheiro de Produção

E

Engenheiro/área

SUPERIOR 2

Engenheiro Eletricista

E

Engenheiro/área

SUPERIOR 2

Engenheiro Eletrônico

E

Engenheiro/área

SUPERIOR 2

Engenheiro Florestal

E

Engenheiro/área

SUPERIOR 2

Engenheiro Mecânico/ Especialidade

E

Engenheiro/área

SUPERIOR 2

Engenheiro Metalúrgico/Especialidade

E

Engenheiro/área

SUPERIOR 2

Engenheiro de Minas/ Especialidade

E

Engenheiro/área

SUPERIOR 2

Engenheiro Químico/ Especialidade

E

Engenheiro/área

SUPERIOR 2

Estatístico

E

Estatístico

SUPERIOR 2

Farmacêutico

E

Farmacêutico

SUPERIOR 2

Farmacêutico Bioquímico

E

Farmacêutico Bioquímico
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SUPERIOR 2

Figurinista

E

Figurinista

SUPERIOR 2

Filósofo

E

Filósofo

SUPERIOR 2

Físico

E

Físico

SUPERIOR 2

Fisioterapeuta

E

Fisioterapeuta

SUPERIOR 2

Fonoaudiólogo

E

Fonoaudiólogo

SUPERIOR 2

Geógrafo

E

Geógrafo

SUPERIOR 2

Geólogo

E

Geólogo

SUPERIOR 2

Historiador

E

Historiador

SUPERIOR 2

Imediato

E

Imediato

SUPERIOR 2

Jornalista

E

Jornalista

SUPERIOR 2

Matemático

E

Matemático

SUPERIOR 2

Médico Veterinário

E

Médico Veterinário

SUPERIOR 2

Médico/área

E

Médico/área

SUPERIOR 2

Mestre Fluvial

E

Mestre Fluvial

SUPERIOR 2

Mestre Regional

E

Mestre Regional

SUPERIOR 2

Meteorologista

E

Meteorologista

SUPERIOR 2

Museólogo

E

Museólogo

SUPERIOR 2

Músico

E

Músico
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SUPERIOR 2

Musicoterapeuta

E

Musicoterapeuta

SUPERIOR 2

Nutricionista/habilitação

E

Nutricionista/habilitação

SUPERIOR 2

Oceanólogo

E

Oceanólogo

SUPERIOR 2

Odontólogo

E

Odontólogo

SUPERIOR 2

Ortoptista

E

Ortoptista

SUPERIOR 2

Pedagogo/habilitação

E

Pedagogo/área

SUPERIOR 2

Pedagogo/Supervisor Pedagógico

E

Pedagogo/área

SUPERIOR 2

Pedagogo/Supervisão Educacional

E

Pedagogo/área

SUPERIOR 2

Pedagogo/Orientação Educacional

E

Pedagogo/área

SUPERIOR 2

Primeiro Condutor

E

Primeiro Condutor

SUPERIOR 2

Produtor Artístico

E

Produtor Cultural

SUPERIOR 2

Programador Cultural

E

Produtor Cultural

SUPERIOR 2

Programador Visual

E

Programador Visual

SUPERIOR 2

Psicólogo/área

E

Psicólogo/área

SUPERIOR 2

Publicitário

E

Publicitário

SUPERIOR 2

Químico

E

Químico

SUPERIOR 2

Redator

E

Redator

SUPERIOR 2

Regente

E

Regente
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SUPERIOR 2

Relações Públicas

E

Relações Públicas

SUPERIOR 2

Restaurador/especialidade

E

Restaurador/área

SUPERIOR 2

Revisor de Texto

E

Revisor de Texto

SUPERIOR 2

Roteirista

E

Roteirista

SUPERIOR 2

Sanitarista

E

Sanitarista

SUPERIOR 2

Secretário Executivo

E

Secretário Executivo

SUPERIOR 2

Sociólogo

E

Sociólogo

SUPERIOR 2

Técnico Desportivo

E

Técnico Desportivo

SUPERIOR 2

Técnico em Artes Cênicas

E

Cenógrafo

SUPERIOR 2

Técnico em Assuntos Educacionais

E

Técnico em AssuntosEducacionais

SUPERIOR 2

Teólogo

E

Teólogo

SUPERIOR 2

Terapeuta Ocupacional

E

Terapeuta Ocupacional

SUPERIOR 2

Tradutor Intérprete

E

Tradutor Intérprete

SUPERIOR 2

Veterinário

E

Médico Veterinário

SUPERIOR 2

Zootecnista

E

Zootecnista

Também,  o  enquadramento  do  servidor  na  Matriz  Hierárquica  ocorreu  com  o
posicionamento inicial no Nível de Capacitação I do nível de classificação a que pertence o
cargo  e  considerando  o  tempo  de  efetivo  exercício  no  serviço  público  federal  para
enquadramento no Padrão de Vencimento. A legislação apresentou a Tabela de conversão
do tempo de serviço público federal. 
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Tempo de Serviço Público
Federal/Ano

Padrão de vencimento de cada
Nível de Classificação e Nível

de Capacitação

Até 1 ano e 11 meses 1
2 2
3 2
4 3
5 3
6 4
7 4
8 5
9 5

10 6
11 6
12 7
13 7
14 8
15 8
16 9
17 9
18 10
19 10
20 11
21 11
22 12
23 12
24 13
25 13
26 14
27 14
28 15
29 15

30 ou mais 16

A legislação previu que, na hipótese de o enquadramento resultar em vencimento
básico de valor menor ao somatório do vencimento básico, da Gratificação Temporária - GT
e  da  Gratificação  Específica  de  Apoio  Técnico-Administrativo  e  Técnico-Marítimo  às
Instituições  Federais  de  Ensino  -  GEAT,  considerados  no  mês  de  dezembro  de  2004,
proceder-se-ia  ao  pagamento  da  diferença  como  parcela  complementar,  de  caráter
temporário. 

Contudo,  a  Lei  nº  12.772/2012,  assegurou  que  a  parcela  complementar  é
considerada para todos os efeitos como parte integrante do novo vencimento básico, e não
será absorvida por força dos aumentos remuneratórios com efeitos financeiros no período
de 2013 a 2015. 

O enquadramento nos cargos do PCCTAE deu-se mediante opção irretratável do
respectivo titular e, o servidor que não formalizou a opção, passou a compor quadro em
extinção  permanecendo  no  Plano  Único  de  Classificação  e  Retribuição  de  Cargos  e
Empregos - PUCRCE.

11 – PLANO DE DESENVOLVIMENTO DOS INTEGRANTES DO PCCTAE

O Decreto nº 5.825, de 2006 estabelece as diretrizes para elaboração do Plano de
Desenvolvimento dos Integrantes do Plano de Carreira do PCCTAE, em cada Instituição
Federal de Ensino - IFE vinculada ao Ministério da Educação.

O Plano de Desenvolvimento dos Integrantes do Plano de Carreira dos Cargos
Técnico-Administrativos  em  Educação  é  vinculado  ao  Plano  de  Desenvolvimento
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Institucional  de  cada  IFE,  e  deve  contemplar:  a) dimensionamento  das  necessidades
institucionais de pessoal, com definição de modelos de alocação de vagas que contemple a
realidade da instituição; b) Programa de Capacitação e Aperfeiçoamento; e c) Programa de
Avaliação de Desempenho.

As  ações  de  planejamento,  coordenação,  execução  e  avaliação  do  Plano  de
Desenvolvimento  dos  Integrantes  da  Carreira  dos  Cargos  Técnico-Administrativos  em
Educação são de responsabilidade do dirigente máximo da IFE e das chefias de unidades
acadêmicas e administrativas em conjunto com a unidade de gestão de pessoas.

A  unidade  de  gestão  de  pessoas  assume  o  gerenciamento  dos  programas
vinculados ao Plano de Desenvolvimento dos Integrantes da Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos  em  Educação  e,  em cada  IFE,  o  referido  Plano  de  Desenvolvimento  é
acompanhado e fiscalizado pela Comissão Interna de Supervisão.

O  dimensionamento  das  necessidades  institucionais  de  pessoal,  objetivando
estabelecer a matriz de alocação de cargos e definir os critérios de distribuição de vagas,
dar-se-á  mediante:  a)  a  análise  do  quadro  de  pessoal,  inclusive  no  que  se  refere  à
composição etária e à saúde ocupacional; b) a análise da estrutura organizacional da IFE e
suas competências; c) a análise dos processos e condições de trabalho; e d) as condições
tecnológicas da IFE.

O Programa de Capacitação e Aperfeiçoamento tem por objetivo: a) contribuir para
o desenvolvimento do servidor, como profissional e cidadão; b) capacitar o servidor para o
desenvolvimento de ações de gestão pública; e c) capacitar o servidor para o exercício de
atividades de forma articulada com a função social da IFE.

Deve  o  Programa  de  Capacitação  e  Aperfeiçoamento  ser  implementado  nas
seguintes linhas de desenvolvimento:

 iniciação  ao  serviço  público:  visa  ao  conhecimento  da  função  do  Estado,  das
especificidades  do  serviço  público,  da  missão  da  IFE  e  da  conduta  do  servidor
público e sua integração no ambiente institucional;

 formação  geral:  visa  à  oferta  de  conjunto  de  informações  ao  servidor  sobre  a
importância dos aspectos profissionais vinculados à formulação, ao planejamento, à
execução e ao controle das metas institucionais;

  educação  formal:  visa  à  implementação  de  ações  que  contemplem  os  diversos
níveis de educação formal;

 gestão:  visa  à  preparação  do  servidor  para  o  desenvolvimento  da  atividade  de
gestão, que deverá se constituir  em pré-requisito para o exercício de funções de
chefia, coordenação, assessoramento e direção;

 inter-relação entre ambientes: visa à capacitação do servidor para o desenvolvimento
de atividades relacionadas e desenvolvidas em mais de um ambiente organizacional;
e

 específica:  visa  à  capacitação  do  servidor  para  o  desempenho  de  atividades
vinculadas ao ambiente organizacional em que atua e ao cargo que ocupa.

O  Programa  de  Avaliação  de  Desempenho  terá  por  objetivo  promover  o
desenvolvimento institucional, subsidiando a definição de diretrizes para políticas de gestão
de pessoas e garantindo a melhoria da qualidade dos serviços prestados à comunidade.
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O  resultado  do  Programa  de  Avaliação  de  Desempenho  deverá  fornecer
indicadores  que  subsidiem  o  planejamento  estratégico,  visando  ao  desenvolvimento  de
pessoal  da  IFE,  propiciar  condições  favoráveis  à  melhoria  dos  processos  de  trabalho,
identificar  e  avaliar  o  desempenho  coletivo  e  individual  do  servidor,  consideradas  as
condições  de  trabalho,  subsidiar  a  elaboração  dos  Programas  de  Capacitação  e
Aperfeiçoamento, bem como o dimensionamento das necessidades institucionais de pessoal
e de políticas de saúde ocupacional, e aferir o mérito para progressão.

Também, o Programa de Avaliação de Desempenho, como processo pedagógico,
coletivo e participativo, abrange, de forma integrada, a avaliação das ações da IFE, das
atividades das equipes de trabalho, das condições de trabalho e das atividades individuais,
inclusive as das chefias.

Os instrumentos a serem utilizados para a avaliação de desempenho deverão ser
estruturados,  com  base  nos  princípios  de  objetividade,  legitimidade  e  publicidade  e  na
adequação do processo aos objetivos, métodos e resultados definidos no regulamento. 

A aplicação do processo de avaliação de desempenho deverá ocorrer no mínimo
uma vez por ano, ou em etapas necessárias a compor a avaliação anual, de forma a atender
à dinâmica de funcionamento da IFE.

Participam do processo de avaliação todos os integrantes da equipe de trabalho e
usuários,  sendo  que  incumbirá  à  IFE  organizar  e  regulamentar  formas  sistemáticas  e
permanentes de participação de usuários na avaliação dos serviços prestados, com base
nos padrões de qualidade em atendimento  por ela estabelecidos.

12 – OUTRAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO PCCTAE

A legislação específica do PCCTAE preconiza a realização da racionalização dos
cargos integrantes do Plano de Carreira, observados os seguintes critérios e requisitos: 

 unificação, em cargos de mesma denominação e nível de escolaridade, dos cargos
de denominações distintas, oriundos do Plano Único de Classificação e Retribuição
de Cargos e Empregos - PUCRCE, do Plano de Classificação de Cargos - PCC e de
planos  correlatos,  cujas  atribuições,  requisitos  de  qualificação,  escolaridade,
habilitação profissional ou especialização exigidos para ingresso sejam idênticos ou
essencialmente iguais aos cargos de destino; 

 transposição aos respectivos cargos, e inclusão dos servidores na nova situação,
obedecida a correspondência, identidade e similaridade de atribuições entre o cargo
de origem e o cargo em que for enquadrado; e 

 posicionamento  do  servidor  ocupante  dos  cargos  unificados  em  nível  de
classificação e nível de capacitação e padrão de vencimento básico do cargo de
destino, observados os critérios de enquadramento estabelecidos.

Porém, passados mais de oito anos da implantação do PCCTAE até o momento
não se efetivou a racionalização dos cargos devido morosidade do Poder Executivo. 

Nada obstante, a Lei nº 11.091/2005, criou a Comissão Nacional de Supervisão do
Plano de Carreira, vinculada ao Ministério da Educação, com a importante finalidade de
acompanhar, assessorar e avaliar a implementação do Plano de Carreira, cabendo-lhe, em
especial:  a) propor  normas  regulamentadoras  do  ingresso  na  carreira  e  das  diretrizes
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nacionais  para  elaboração  dos  programas  locais  de  capacitação  e  dos  programas  de
avaliação de desempenho dos integrantes da carreira;  b) acompanhar a implementação e
propor  alterações  no  plano  de  carreira;  c) elaborar  a  proposta  de  matriz  nacional  de
distribuição de cargos, traçar diretrizes para a matriz local, bem como avaliar, anualmente,
as propostas de lotação das instituições federais de ensino;  d) acompanhar os planos de
desenvolvimento  de  pessoal  das  instituições  federais  de  ensino  e  seus  programas;  e)
elaborar  programa  de  formação  para  as  áreas  de  pessoal  das  instituições  federais  de
ensino, a fim de prepará-las para atuar no ambiente da nova carreira; e f) examinar os casos
omissos  referentes  ao  plano  de  carreira  e  encaminhá-los  à  apreciação  dos  órgãos
competentes. 

A Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE é composta, paritariamente, por
representantes  do  Ministério  da  Educação,  dos  dirigentes  das  IFEs  e  das  entidades
representativas da categoria. Foi instituída pela Portaria/MEC nº 655, de 1º de março de
2005, prevendo mandato de três anos, sendo renovada a qualquer tempo, por iniciativa das
entidades representativas da categoria, dos representantes dos dirigentes das instituições
federais de ensino.

Além disso, cada Instituição Federal de Ensino deve ter uma Comissão Interna de
Supervisão do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação - CIS,
composta por servidores integrantes do Plano de Carreira.  

A  CIS  foi  instituída  através  da  Portaria/MEC  nº  2.519,  de  15/07/2005,  com
modificações  pela  Portaria/MEC 2562,  de  21/07/2005,  estipulando  que  é  composta  por
representantes dos servidores, optantes pela Carreira, eleitos entre seus pares, sendo o
número de representantes  de no mínimo 3  (três)  e  no máximo 20 (vinte),  respeitada a
proporção  mínima  de  1  (um)  representante  a  cada  mil  ou  parcela  maior  do  que  500
(quinhentos) servidores ativos, aposentados e instituidores de pensão. 

A Comissão Interna de Supervisão da Carreira é eleita de forma nominal, em pleito
coordenado pelo sindicato representativo da categoria, com mandato de 03 anos. Aonde
não houver eleição ou não for realizada dentro do prazo de 30 dias, a mesma deve ser
coordenada pela instância superior da Instituição Federal de Ensino.

Possui a citada Comissão as seguintes atribuições:  a) acompanhar a implantação
do plano de carreira  em todas as  suas etapas,  bem como o trabalho da Comissão de
Enquadramento; b) auxiliar a área de pessoal, assim como os servidores, quanto ao plano
de  carreira  dos  cargos  técnico-administrativo  em  educação;  c) fiscalizar  e  avaliar  a
implementação do plano de carreira no âmbito da respectiva IFE;  d) propor a Comissão
Nacional  de  Supervisão  as  alterações  necessárias  para  o  aprimoramento  do  plano;  e)
apresentar propostas e fiscalizar a elaboração e a execução do plano de desenvolvimento
de pessoal da instituição federal de ensino e seus programas de capacitação, de avaliação e
de  dimencionamento  das necessidades de pessoal  e  modelo  de alocação de vagas;  f)
avaliar,  anualmente,  as  propostas  de  lotação  da  IFE;  g) acompanhar  o  processo  de
identificação dos ambientes organizacionais  da IFE proposto pela área de pessoal,  bem
como os  cargos  que o  integram;  h) examinar  os  casos omissos  referente  ao  plano  de
carreira e encaminhá-los à CNS. 

Ficou estipulado ainda que o Ministério da Educação, no prazo de 12 (doze) meses
a contar da publicação da Lei 11.091, de 2005, promoveria avaliação e exame da política
relativa a contratos de prestação de serviços e à criação e extinção de cargos no âmbito do
Sistema Federal de Ensino.

Além dos casos previstos na legislação vigente, o ocupante de cargo do Plano de
Carreira  dos  Cargos  Técnico-Administrativos  em  Educação  poderá  afastar-se  de  suas
funções para prestar colaboração a outra instituição federal de ensino ou de pesquisa e ao
Ministério da Educação, com ônus para a instituição de origem, não podendo o afastamento
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exceder a 4 (quatro) anos. Este afastamento será autorizado pelo dirigente máximo da IFE e
deverá  estar  vinculado  a  projeto  ou  convênio  com  prazos  e  finalidades  objetivamente
definidos.

É vedada a aplicação do instituto da redistribuição aos cargos vagos ou ocupados,
dos Quadros de Pessoal das Instituições Federais de Ensino para outros órgãos e entidades
da administração pública e dos Quadros de Pessoal destes órgãos e entidades para aquelas
instituições. Contudo,  essa  regra  não  se  aplica  às  redistribuições  de  cargos  entre
Instituições Federais de Ensino. 

 Poderão ser nomeados Pró-Reitores os servidores ocupantes de cargo efetivo da
Carreira  docente  ou  de  cargo  efetivo  com  nível  superior  da  Carreira  dos  técnico-
administrativos do PCCTAE, desde que possuam o mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo
exercício em instituição federal de educação profissional e tecnológica.

Os campi serão dirigidos por Diretores-Gerais, nomeados pelo Reitor para mandato
de 4 (quatro) anos, permitida uma recondução, após processo de consulta à comunidade do
respectivo campus, atribuindo-se o peso de 1/3 (um terço) para a manifestação do corpo
docente, de 1/3 (um terço) para a manifestação dos servidores técnico-administrativos e de
1/3 (um terço) para a manifestação do corpo discente. 

Podem  candidatar-se  ao  cargo  de  Diretor-Geral  do campus os  servidores
ocupantes de cargo efetivo da carreira docente ou de cargo efetivo de nível superior da
carreira dos técnico-administrativos do PCCTAE, desde que possuam o mínimo de 5 (cinco)
anos de efetivo exercício em instituição federal de educação profissional e tecnológica e que
se enquadrem em pelo menos uma das seguintes situações:  a) preencher os requisitos
exigidos para a candidatura ao cargo de Reitor do Instituto Federal; b) possuir o mínimo de
2 (dois) anos de exercício em cargo ou função de gestão na instituição; ou c) ter concluído,
com aproveitamento, curso de formação para o exercício de cargo ou função de gestão em
instituições da administração pública.

Para  cargo  de  direção  poderão  ser  nomeados  ou  designados  para  função
gratificada servidores públicos federais da administração direta, autárquica ou fundacional
não pertencentes ao quadro permanente da instituição de ensino, respeitado o limite de 10%
(dez  por  cento)  do  total  dos  cargos  e  funções  da  instituição,  admitindo-se,  quanto  aos
cargos de direção, a nomeação de servidores já aposentados.
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DIREÇÃO NACIONAL - BIÊNIO 2012 - 2014

COORDENAÇÃO GERAL:
William do Nascimento Carvalho - SINDSCOPE

Silvio de Jesus Rotter - SINDSIFCE-CE
Shilton Roque dos Santos - SS Natal - RN

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS:
SECRETÁRIA GERAL: Flávia Maria de Carvalho - SINTEF-GO
1º TESOUREIRO: Eulálio José do Lago Costa - SINDSIFCE-CE
2º TESOUREIRO: Eugenia Tavares Martins – SINDSIFCE-CE

COORDENAÇÃO DE PESSOAL:
DOCENTES: Carlos Magno Augusto Sampaio - SS Anta Inês-BA

TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS: José Carlos de Souza - SS Recife-PE
APOSENTADOS: Luiz Gregório Martins - SS Florianopolis-SC

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO:
SECRETÁRIO: Bruno Andrade da Silva - SS Belém-PA

SECRETÁRIA-ADJUNTO: Alexandre Fleming Vasques Bastos - SINTIETFAL
COORDENAÇÃO DE POLÍTICAS EDUCACIONAIS E CULTURAIS:

SECRETÁRIO: Geovana Garcia Terra - SS Rio do Sul-SC
SECRETÁRIO-ADJUNTO: Marcos Aurélio Neves - SS CEFET-SC

COORDENAÇÃO DE FORMAÇÃO POLÍTICA E RELAÇÕES SINDICAIS:
SECRETÁRIO: David Moreno Montenegro - SINDSIFCE-CE
SECRETÁRIO-ADJUNTO: Luiz Sérgio Ribeiro - SINDSCOPE
COORDENAÇÃO JURÍDICA E RELAÇÃO DE TRABALHO:

SECRETÁRIA: Maria Aparecida Rodrigues - SS Pimenta Bueno-RO
SECRETÁRIO-ADJUNTO: Isaías Santos - SS Litoral-SC

SUPLENTES DA DIREÇÃO NACIONAL:
Aluisio Gomes Coelho - CMPE

Carlos David de C. Lobão - SINTEF-PB
Edmar da Rocha Marques - SINDSCOPE
Isaias dos Santos - SS Sinasefe Litoral-SC

Marcelo Teixeira da Silva - CMREC
Paulo Salvador Almeida - SS Campos-RJ

Silvana Alves Pedroso Ritalino Barbosa - SS Vicente da Serra-MT
Wolhfagon Costa de Araújo - SINTEF-PB

Conselho Fiscal:
TITULARES:

Luis Clodoaldo Alves Lopes - SS Crato-CE - Presidente
Áquiles da Silva Santos - SS Colorado do Oeste-RO

Jaime Peçanha Tavares - Campos-RJ
SUPLENTES:

Luiz Otávio Monteiro Barroso - SS Belém-PA
Joir Benedito Proença Amorim - São Vicente da Serra-MT

Claudemir Figueiredo Pessoa - Palmas-TO (Campus Gurupi)

Membros da Comissão Nacional de Supervisão
Aliomar da Silva

Josemar Clemente de Almeida
Tonny Medeiros Martinho

José Carlos de Souza
Edmar da Rocha Marques 
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ESCRITÓRIOS ASSOCIADOS 

Wagner Advogados Associados
Santa Maria, RS: 55-3026 3206 - wagner@wagner.adv.br

Brasília, DF: 61-3226 6937 - wagner@wagner.adv.br
Macapá, AP: 96-3223 4907 - wagner@wagner.adv.br

www.wagner.adv.br

Advocacia Giacomini e Goldoni
Campo Grande, MS: 67-3042-6464 - jrgiacomini@advocaciagiacominiegoldoni.com.br

Boechat & Wagner Advogados Associados
Rio de Janeiro, RJ: 21-2505 9032 - carlosboechat@openlink.com.br

Brandão Filho & Advogados
Salvador, BA: 71-3241 4295 - asturaro@gmail.com

Calaça Advogados Associados
Recife, PE: 81-3032 4183 - waa.calaca@gmail.com

Chapper & Cavada Sociedade de Advogados
Pelotas, RS: 53-3225 8647 - chappercavada@hotmail.com

Clênio Pachêco Franco Advogados e Consultores Jurídicos
Maceió, AL: 82-3336 6620 - advocacia@cleniofrancoadvogados.com.br

Dantas Mayer Advocacia
João Pessoa, PB: 83-3222 6602 - mayeradv@terra.com.br

Duailibe Mascarenhas Advogados Associados
São Luís, MA: 98-3232 5544 - duailibemascarenhasadv@yahoo.com.br

Ferreira & Formiga Advogados Associados
Cuiabá, MT: 65-3642 4047 - iej.adv@terra.com.br

Fonseca, Assis & Reis
Porto Velho, RO: 69-3224 6357 - eltonassis@hotmail.com

Geraldo Marcos & Advogados Associados
Belo Horizonte, MG: 31-3291 9988 –gmarcoseadvogados@gmarcosadvogados.com.br

Gomes e Bicharra Advogados Associados
Manaus, AM: 92-3611 3911 - gomesebicharra@gmail.com

Iunes Advogados Associados
Goiânia, GO: 62-3091 3336 - escritorio@iunes.adv.br

Mauro Cavalcante, Paulo Vieira & Wagner Advogados Associados
Curitiba, PR: 41-3223 1050 - cvw@cvw.adv.br

Pita Machado Advogados
Florianópolis, SC: 48-3222 6766 - sc@pita.adv.br

Romilton Marinho & José Alves Advogados Associados
Porto Velho, RO: 69-3221 3620 - rxadv@brturbo.com.br

Santana, Araújo & Costa Soluções Jurídicas Aplicadas
Aracaju, SE: 79-3211-6510 - sac@solucoes.juridicas.com.br 

Terciano & Tomaz Advogados Associados
Vitória, ES: 27-3223 8372 - advterciano@uol.com.br

Woida, Forbrig, Magnago & Advogados Associados
Porto Alegre, RS: 51-3284 8300 - publico@woida.adv.br
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